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SECAO 2.0 - INTRODUCAO

1

11

1.2

1.3

1.4

2.1

3.1

3.2

3.3

OBJETIVO

Estabelecer as diretrizes para o planejamento da expansdo do sistema de distribuicéo,
subsidiando a definicdo dos pontos de conexéo das instalacfes dos acessantes;

Estabelecer os requisitos minimos de informac6es necessarias para os estudos de
planejamento do sistema de distribuicéo;

Definir critérios basicos para troca de informacdes entre os diversos agentes envolvidos no
planejamento do sistema de distribuicéo;

Subsidiar estudos da ANEEL para definicdo de regulamentos especificos.

ABRANGENCIA

As diretrizes de planejamento definidos neste médulo se aplicam aos sistemas de distribuicdo.

CONTEUDO
Este mddulo é composto de 4 (quatro) secoes:
a) Secdo 2.0 — INTRODUCAO;

b) Secdo 2.1 — PREVISAO DE DEMANDA — define as bases sobre as quais as distribuidoras
devem desenvolver os estudos de previsao da carga de médio e longo prazo;

c) Secdo 2.2 — CRITERIOS E ESTUDOS DE PLANEJAMENTO - indica os principais critérios
e tipos de estudos necessarios para avaliar e definir as futuras configuragdes do sistema de
distribuicéo;

d) Secdo 2.3 — PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA DISTRIBUICAO — apresenta o resultado
dos estudos de planejamento do sistema de distribuicéo, incluindo plano de expansao, plano
de obras e relagdo de obras realizadas.

Os fluxos e contetudos das informagdes deste Mddulo 2 estdo detalhados no Médulo 6 —
InformacgBes Requeridas e Obrigacoes.

O fluxograma das sec¢des que compdem o Mddulo 2 é o que segue:
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4 DAS ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Foram alterados os itens 6.16.3.1 € 6.16.3.2 da Sec¢do 2.1; e foi criada a Secao 2.4.
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PREVISAO DE DEMANDA

Y

Y

'

PERDAS ELETRICAS

SDAT

SDMT

y

Y

v

#0 célculo das perdas técnicas
devera observar procedimentos
especificos definidos no Médulo 7;

#Programas especificos de eficiéncia
energética da distribuidora, ou do
seu conhecimento, devem ser
considerados na previsao de
demanda.

#Horizonte de previséo é de dez anos
com periodicidade anual;

#Carga é caracterizada pelas
demandas de poténcia ativa e
reativa;

~#Estimativas de carga leve, média e
pesada;

#0s pontos de interesse sdo as
barras secundérias das
subestacdes de conexdo com a
rede basica e DIT; de conexdo de
consumidores, geradores e outras
distribuidoras atendidas no SDAT;e
as barras primarias das SED

# Informacdes regionais de expanséo
significatva

#Horizonte de previsdo é de cinco anos,
com periodicidade anual;

# A previsao deve ter carater espacial

~ Estimativas de carga a dois
patamares;

~0s pontos de interesse sdo as
barras secundarias das
subestacdes de distribuicao;

#Conexao de geracso distribuida no
SDMT.

CRITERIOS E ESTUDOS DE PLANEJAMENTO

Y

v

SDAT

SED/ SDMT/ SDBT

v

Y

#Critérios de seguranca;

contingéncia;

#Critérios de carregamento para operag¢éo normal ou em

# Diagnéstico das subestagées de distribuicéo;
# Diretrizes para a expanséo de subestacdes de distribui¢éo;
#*Diagnostico da redes e linhas de distribuicéo;

#Critérios de tenséo para operagdo normal ou contingéncia;
#Critérios de qualidade do fornecimento;

#Critérios de confiabilidade;

#Restricdes ambientais;

#Diretrizes para estudos de planejamento tatico;
#Diretrizes para estudos de planejamento estratégico.

#Diretrizes para expanséo de redes e linhas de distribui¢ao.

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA DISTRIBUIGAO - PDD

Y Y Y

APRESENTAGAO DO PDD UNIVERSALIZAGAO PROCEDIMENTOS DE ENVIO

Y !}

#*Plano de expansao do SDAT;
#Plano de expansédo do SDMT;
#Plano de expansao do SDBT;
#Plano de obras; L
~Lista de obras realizadas;

Plano de universalizagéo de energia
elétrica

# Plano de obras;
» Lista de obras realizadas;

~#Andlise Critica
Ve

Programas anuais de expansao do
atendimento
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SECAO 2.1 — PREVISAO DE DEMANDA

1

11

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

OBJETIVO

Definir as bases sobre as quais as distribuidoras devem desenvolver os estudos de previsdo da
demanda, compreendendo periodicidade, horizontes de abrangéncia, coleta de informacdes e
pontos de interesse.

PROCEDIMENTOS GERAIS

As regras dispostas nesta secdo visam orientar as distribuidoras na elaboracéo dos estudos de
previsdo de carga de médio e longo prazo, utilizando as informacdes dos acessantes de seu
sistema de distribui¢ao.

As distribuidoras devem manter as informacdes de seu sistema de distribuicdo e de todos seus
acessantes em sistemas de informacg&o geoprocessada.

A previsdo de demanda deve ser compativel com os planos diretores municipais e os planos
regionais de desenvolvimento, quando esses existirem.

A previsdo de demanda deve considerar as solicitagbes de acesso e o0s pedidos de
fornecimento, bem como os acréscimos de carga, ponderando o risco de sua ndo consecucao.

Os modelos de previsdo de demanda s&o de livre escolha das distribuidoras. Os resultados dos
modelos de previsdo de demanda estéo sujeitos a validacéo pela ANEEL.

Os dados utilizados e as previsdes de demanda devem ser arquivados pelas distribuidoras por
um periodo minimo de dez anos.

A distribuidora deve adotar o fator de poténcia medido em subestacbes, ou outro valor
caracterizado pela carga, com base em informagfes técnicas. Na auséncia desses critérios, a
distribuidora deve adotar o limite do fator de poténcia definido no Mdédulo 8 — Qualidade da
Energia Elétrica.

A previsdo de demanda deve considerar, no minimo, o histérico consolidado de carga dos
altimos cinco anos, incluindo o histoérico de perdas técnicas e 0s ganhos relativos aos planos de
eficiéncia energética.




€D ANEEL

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA Procedimentos de Distribuicéo
Assunto: Secéo: Reviséo: Data de Vigéncia: Pagina:
Previsdo de Demanda 2.1 1 01/01/2010 8 de 35
3 PROCEDIMENTOS PARA ELABORACAO DOS ESTUDOS DE PREVISAO DE DEMANDA NO

3.1

3.2

4.1

4.2

SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ALTA TENSAO (SDAT)
A previsdo de demanda nas barras do SDAT deve fornecer as informac¢des necessarias ao
planejamento das linhas e subestac¢des que tém uma interacdo direta com a rede béasica, com
as Demais Instalagbes de Transmissdo - DIT, com outras distribuidoras, com centrais
geradoras e com unidades consumidoras atendidas pelo SDAT.

Devem ser observados os seguintes requisitos para a elaboracdo dos estudos de previsdo de
demanda:

o horizonte de previsdo € de dez anos, com periodicidade anual, devendo um novo estudo ser
realizado a cada ano;

a carga € caracterizada pela demanda de poténcia ativa e demanda de poténcia reativa;

as estimativas de carga devem ser realizadas para um cenario de referéncia;

a carga deve ser considerada em patamares de carga leve, média e pesada;

a geracdo distribuida deve ser considerada; e

0s pontos de interesse sao as barras secundarias das subestacdes de conexdo com a rede
basica e com as DIT; as barras de conexdo das instalagcbes de centrais geradoras, de

unidades consumidoras e de demais distribuidoras atendidos pelo SDAT; e as barras primarias
das subestacdes de distribuicéo.

PROCEDIMENTOS PARA ~ELABORAC}AO DOS ESTUDOS DE PREVISAO DE DEMANDA NO
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE MEDIA TENSAO (SDMT)
A previsdo de demanda do Sistema de DistribuicAo em Média Tenséo - SDMT deve fornecer as
informac6es necessarias ao planejamento das redes e linhas de distribuicdo, além de permitir a

avaliacao do volume de obras necessarias ao seu refor¢o, ampliacdes e corre¢des diversas.

Devem ser observados os seguintes requisitos para a elaboracdo dos estudos de previsdo de
demanda:

a) horizonte de previsdo é de cinco anos, com periodicidade anual, devendo um novo estudo
ser realizado a cada ano;

b) a previsdo deve ter carater espacial, associada as areas mais representativas;

c) a carga deve ser caracterizada pela demanda de poténcia ativa e demanda de poténcia
reativa;

d) a carga deve ser caracterizada, em patamares, para os periodos de ponta e fora-de-ponta,
de acordo com o perfil das curvas de carga verificadas dos SDMT em analise;




€D ANEEL

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA Procedimentos de Distribuicéo
Assunto: Secéo: Reviséo: Data de Vigéncia: Pagina:
Previsdo de Demanda 2.1 1 01/01/2010 9de 35

e) os pontos de interesse sdo as barras secundarias das subestacfes de distribuicéo, e a sua
distribuicdo ao longo dos circuitos de SDMT;

f) a extensdo ou reforco do sistema de distribuicdo para atendimento a novas areas com baixa
densidade de carga deve ser destacada, classificando-se como atendimento a mercado
emergente; e

g) a conexdo de geracdo distribuida, considerada suas caracteristicas de geracao,
disponibilidade e sazonalidade.

5 PERDAS E EFICIENCIA ENERGETICA

5.1 As estimativas das perdas técnicas devem observar as premissas estabelecidas no Médulo 7-
Célculo de Perdas na Distribuigéo.

5.2 As previsbes de demanda para os barramentos primarios das subestacdes de distribuicdo
devem, preferencialmente, considerar cenarios de evolugéo tecnoldgica, que permitam estimar
a reducédo de consumo.

5.3 Programas especificos de eficiéncia energética da distribuidora, ou do seu conhecimento,
devem ser considerados na previsdo de demanda.

6 CARACTERIZACAO DA CARGA E DO SISTEMA ELETRICO

6.1 As distribuidoras devem caracterizar a carga de suas unidades consumidoras e o
carregamento de suas redes e transformadores, por meio de informacdes oriundas de
campanhas de medigdo. Adicionalmente a campanha de medicéo, deve ser realizada, a cada
dois ciclos de reviséo tarifaria periddica, uma pesquisa de posse de equipamentos e habitos de
consumo para as diversas classes de unidades consumidoras.

6.2 E facultado & distribuidora realizar medicdo permanente para caracterizacdo da carga de suas
unidades consumidoras e o carregamento de suas redes e transformadores.

6.3 A definicdo das amostras por estrato deve obedecer a equacgédo a seguir. O nivel de erro
aceitavel da amostra de cada estratificacdo devera ser no maximo 20%, com nivel de confianga

de 95%.
1,96° (CV)Z
R
n:1+1,962 (C\/jz W
N R
Onde:

e CV: coeficiente de variacao médio;
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o R: erro amostral;
¢ N:tamanho da populacéo;
e n:amostra

6.4 A localizagdo dos pontos de medicdo e de pesquisa de posse de equipamentos e hébitos de
consumo deve ser aleatéria, englobando toda a area de concessao.

6.5 Para fins de caracterizacdo da curva de carga, as distribuidoras devem:

a)

b)

f)

realizar medicBes em todas as unidades consumidoras com instalacées conectadas em
tensdo igual ou superior a 69 kV e por amostragem nos demais niveis de tensao;

realizar medi¢ces em todas as transformacfes com tensao secundaria superior a 1 kV e por
amostragem nas demais e, se necessario, em outros pontos principais das redes e linhas do
SDAT e SDMT;

realizar medi¢cdes em todo o universo de injecdes de poténcia nos pontos de fronteira com a
rede basica, DIT, demais distribuidoras e centrais geradoras atendidas pelo seu sistema de
distribuicéo;

utilizar as informagbes disponiveis nos medidores eletrdnicos existentes nas unidades

consumidoras e, quando necessario, complementar com campanha de medicao;

considerar os diversos segmentos de unidades consumidoras, conforme modalidades
tarifarias, classes de faturamento e faixas de consumo;

a caracterizacado da carga e das redes deve ser feita por curvas de carga tipicas para dia
uatil, sdbado e domingo, conforme estratificagbes apresentadas a seguir, considerando todas
as faixas definidas.

6.6 A caracterizacdo da carga da classe iluminagdo publica deve ser realizada com base no
fotoperiodo sazonal, utilizando-se o anuario de efemérides do Observatério Nacional.

6.7

a)
b)
c)
d)
e)

)
6.8

6.9

A primeira estratificacdo de medi¢do das unidades consumidoras, com instala¢cdes conectadas
aos sistemas de distribuicdo, deve considerar as seguintes faixas de nivel de tenséo:

230 kV;

88 kV a 138 kV;

69 kV;

30 kV a 44 kV;

Acima de 1 kV a 25 kV;
Inferior ou igual a 1 kV.

Secundariamente, as unidades consumidoras com instalagdes conectadas em tensao igual ou
superior a 69 kV devem ser agrupadas por atividades econémicas.

Para as unidades consumidoras com instalacdes conectadas ao SDMT, secundariamente, a
estratificacdo deve ser feita por poténcia demandada nas seguintes faixas:
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Até 50 kW;

Acima de 50 kW até 100 kW;
Acima de 100 kW até 200 kW;
Acima de 200 kW até 300 kW;
Acima de 300 kW até 500 kW;
Acima de 500 kW até 1.000 kW;
Acima de 1.000 kW.

Para as unidades consumidoras com instalagcdes conectadas no Sistema de Distribuicdo em
Baixa Tensdao - SDBT, a estratificacdo deve ser feita nas classes, como segue:

Residencial;

Rural,

Comercial, servigcos e outras atividades;

Industrial;

lluminacgéo Publica;

Qualquer classe atendida a partir de sistema subterraneo de distribuicao.

Para as unidades consumidoras da classe residencial, atendidas pelo SDBT, a estratificacao
deve ser feita por faixa de consumo médio mensal dos ultimos doze meses, como segue:

Até 80 kWh;

Acima de 80 kWh até LBR* kWh;
Acima de LBR* kWh até 500 kWh;
Acima de 500 kWh até 1.000 kWh;
Acima de 1.000 kWh.

*LBR: Limite de consumo caracteristico da unidade consumidora Residencial Baixa Renda
autorizado para a distribuidora.

6.12

a)
b)
c)
d)
e)

6.13

Para as unidades consumidoras da classe rural, atendidas pelo SDBT, a estratificacdo deve ser
feita por faixa de consumo médio mensal dos Ultimos doze meses, como segue:

Até 200 kWh;

Acima de 200 até 500 kWh;
Acima de 500 até 1.000 kWh;
Acima de 1.000 até 5.000 kWh;
Acima de 5.000 kwh.

Para as unidades consumidoras das classes comercial, servicos e outras atividades e da
classe industrial atendidas pelo SDBT, e para as unidades consumidoras com instalacdes
conectadas a sistema subterraneo de distribuicdo, a estratificacdo deve ser feita por faixa de
consumo médio mensal dos Ultimos doze meses, como segue:
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a) Até 500 kWh;
b) Acima de 500 kWh até 1.000 kWh;
¢) Acima de 1.000 kwh até 5.000 kWh;
d) Acima de 5.000 kWh até 10.000 kWh;
e) Acima de 10.000 kwh.
6.14 A estratificacdo das medicdes das redes dos sistemas de distribuicdo deve ser realizada por
faixa de tensdo, como segue:
a) 230 kv;
b) 88 kV a 138 kV;
c) 69 kv;
d) 30kV ad4kyv,
e) Acimade 1kV a 25KkV,
f) Inferior ou igual a 1 kV.

6.15 Para as redes com tensdo inferior ou igual a 44 kV, a estratificacdo das medicdes deve
considerar a divisdo entre redes aéreas e subterrdneas e entre area urbana e rural,
classificadas de acordo com a sua caracteristica predominante.

6.16 Para fins de célculo da Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuicdo — TUSD, até 150 dias antes
da data da reviséo tarifaria periddica, a distribuidora deve encaminhar & ANEEL, conforme
estabelecido no Médulo 6 — Informacdes Requeridas e Obrigacdes, as seguintes informacdes:

a) as tipologias que representem a totalidade das unidades consumidoras, das redes e dos
pontos de injecdo, bem como a campanha de medicao que originou as referidas tipologias;

b) diagrama unifilar simplificado de fluxo de poténcia de seu sistema, na condi¢cdo de carga
maxima verificada nos uUltimos 12 meses;

c) relatério da pesquisa de posse de equipamentos e habitos de consumo, quando for o caso;

d) relatério da campanha de medicao.

6.16.1 A primeira pesquisa de posse de equipamentos e habitos de consumo deve ser realizada

para o terceiro ciclo de revisao tarifaria periddica.

6.16.2 Para as distribuidoras que néo operem redes em tensédo superior a 25 kV, é facultado o envio

das tipologias e do relatério da pesquisa de posse de equipamentos e habitos de consumo.

6.16.3 Na construcdo da estrutura tarifaria das distribuidoras alcancadas pelo item anterior, poderao

ser utilizadas as tipologias da distribuidora supridora.

6.16.3.1 A opc¢édo pela utilizagdo das tipologias da distribuidora supridora deve ser formalizada a

ANEEL em até 150 dias antes da data da revisao tarifaria periédica.
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6.16.3.2 A opgdo pela utilizagdo das tipologias da distribuidora supridora facultara a ANEEL a
aplicacdo de mecanismos de amortecimento de variagOes tarifarias ocasionadas pelo
emprego do novo conjunto de tipologias.
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SECAO 2.2 — CRITERIOS E ESTUDOS DE PLANEJAMENTO

1

11

2

2.1

2.2

2.3

2.4

OBJETIVO

Especificar os critérios e estudos técnicos e econdmicos que devem ser observados para o
planejamento da expansédo dos sistemas de distribuicdo e subsidiar a definicdo dos pontos de
conexdao das instalacdes dos acessantes.

SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ALTA TENSAO - SDAT

Para o SDAT, o objetivo do planejamento € definir um plano de obras para o horizonte de
estudo, visando adequar o sistema existente as melhores condi¢cdes operativas e atender as
necessidades do crescimento da geracdo e do consumo de energia elétrica, fornecendo
subsidios para a definicdo dos pontos de conexao de acessantes.

Os estudos dos casos de referéncia (critérios, dados e resultados), salvo aqueles de carater
contdbil-financeiro, devem ser disponibilizados aos acessantes ou potenciais acessantes,
guando forem de seu interesse direto, nas condicdes e formatos descritos no Mddulo 6 -
Informagbes Requeridas e Obrigacoes.

Os estudos de planejamento do SDAT contemplam dois horizontes discretizados anualmente:

a) Planejamento de curto e médio prazo (cinco anos);
b) Planejamento de longo prazo (dez anos).

No planejamento do SDAT devem ser considerados os seguintes critérios de:

a) seguranca;

b) carregamento para operacao normal ou em contingéncia;
¢) tensédo para operacao normal ou em contingéncia;

d) qualidade do produto e servico;

e) confiabilidade;

f) viabilidade econémica;

g) viabilidade ambiental.

2.4.1 Além dos critérios anteriores, a distribuidora poderd considerar outros critérios, tais como:

perdas, vida Gtil de equipamentos e atualizacao tecnolégica.

2.5 Critérios de Seguranca.
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2.5.1 A seguranca esta relacionada a robustez do sistema para disturbios, dependendo das

2.5.2

2.5.3

254

255

2.6

2.6.1

2.6.2

2.6.3

26.4

2.6.5

2.6.6

2.6.7

2.7

condicGes operativas, e da probabilidade de ocorréncia de distlrbios. Apés a ocorréncia do
distarbio, passado o periodo transitério, o sistema elétrico deve atingir um novo ponto de
operagdo, sem violar as restricdes operativas (niveis de tenséo, carregamentos, etc).

Em qualquer condicdo de carga, o sistema deve ser estavel para curtos-circuitos monofasicos,
sem religamento, considerada a perda de um de seus elementos (carga, central geradora,
linha de transmisséo ou transformador).

O desempenho do sistema ndo deve implicar riscos de sobrecarga inadmissiveis em
equipamentos, nem desligamentos adicionais incontrolaveis e indesejaveis.

O carregamento dos equipamentos principais do SDAT deve ser avaliado em funcéo de suas
caracteristicas.

Para os estudos de planejamento do SDAT, devem ser considerados os dados do sistema
elétrico da distribuidora, os dados disponiveis nas entidades setoriais e nas areas técnicas e
de operacao de outros agentes, quando necessarios.

Critérios de Carregamento para Operacao Normal ou em Emergéncia.

As redes e linhas do SDAT ndo devem exceder os limites de carregamento para condicdo
normal ou de emergéncia.

Os limites de carregamento das redes e linhas do SDAT existentes, para as condi¢bes de
operacdo normal e de emergéncia, serdo informados pelas distribuidoras e pelos agentes
proprietarios das mesmas, assim como o critério de célculo.

Nos estudos, ndo se deve limitar o carregamento das redes e linhas do SDAT existentes em
funcdo das caracteristicas dos equipamentos terminais, mas a restricdo deve ser citada e
considerada.

Para redes e linhas do SDAT, devem ser utilizados valores definidos em projeto ou, na falta
destes, valores tipicos de carregamento.

A premissa basica dos critérios de carregamento em transformadores é atender os limites de
carregamento determinados para condi¢cdo normal e para condigdo de emergéncia, de forma a
contemplar as situagfes mais criticas, tanto para os transformadores existentes quanto para 0s
futuros.

Os limites de carregamento de transformadores existentes, para as condi¢cdes de operacdo
normal e de emergéncia, serdo informados pelos agentes proprietarios.

Para transformadores futuros, devem ser utilizados valores definidos no projeto, ou na falta
destes, valores tipicos, atendendo as condi¢des operativas locais.

Critérios de Tensao para Operacao Normal ou em Contingéncia.
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2.7.1 Os valores das faixas de variacdo de tenséo, a serem observados no planejamento do SDAT,

2.7.2

2.8

28.1

2.9

29.1

29.2

2.9.3

294

sdo apresentados a seguir:

a) os limites operativos de tensdo nos barramentos devem respeitar os limites de tensdo
definidos no Médulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica do PRODIST e nos Procedimentos
de Rede.

b) os limites operativos de tensdo nos barramentos devem respeitar as limitac6es especificas
dos equipamentos informadas pelos agentes;

c) nivel de tensdo em quaisquer barramentos pode ser superior ou inferior aos limites
operativos de tensdo nos barramentos, desde que tais barramentos ndo atendam
diretamente a acessantes e que sejam respeitadas as limitacdes dos equipamentos.

Quando ocorrer a ultrapassagem dos limites de tensdo de atendimento das unidades
consumidoras, a corre¢do do nivel de tensdo deverd ser na prépria subestacao ou nas linhas e
redes de distribui¢ao.

Critérios de Qualidade do Produto.

Os aspectos relacionados com a qualidade de energia elétrica no SDAT, compreendendo a
conformidade na forma de onda da tenséo, os efeitos de flutuacdo de tensdo, desequilibrio,
distorcdo harménica e variacdo de tensdo de curta duracdo, devem obedecer as disposicbes
do Modulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica.

Critérios de Confiabilidade.
Os estudos de confiabilidade devem permitir:

a) avaliar os riscos de ndo atendimento através do SDAT,;

b) calcular a influéncia do SDAT nos indices de continuidade;

¢) verificar o comportamento do sistema em regime permanente;

d) verificar em quais contingéncias existe a possibilidade de corte de carga, determinando o
corte minimo para o restabelecimento das condi¢des de operagéo.

Os dados da rede para os estudos de confiabilidade devem ser fornecidos a distribuidora,
guando pertencerem a outros agentes, destacando-se a taxa de falhas e o tempo médio de
reparo.

As metas estabelecidas de duracéo e frequéncia equivalente de continuidade, DEC e FEC,
devem ser atendidas solidariamente pelo SDAT e SDMT, considerando como 100% a
confiabilidade da Rede Basica, de acordo com o0 Médulo 8 — Qualidade da Energia Elétrica.

O sistema deve ser analisado para as condicbes de carga pesada, média e leve,
isoladamente e ou de forma agregada e, quando necessario, para outros patamares de carga.
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2.9.5 Devem ser realizadas avalia¢des de confiabilidade discriminando os diversos niveis de tensao

2.9.6

2.9.7

2.9.8

299

2.10

2.10.1

2.10.2

2.11

2111

2.12

dos SDMT e SDAT, considerando-se apenas as indisponibilidades de linhas e
transformadores do SDAT, de acordo com a especificidade de cada sistema.

Em regime permanente, a carga deve ser preferencialmente representada pelo modelo de
poténcia constante, para as poténcias ativa e reativa.

Nos estudos de confiabilidade, os transformadores com comutagdo automética sob carga
podem ter variagcdo do tape estabelecida para as condi¢cdes normais, independente de estar
operando no modo manual ou automatico.

Os transformadores sem comutacdo sob carga devem ser considerados para qualquer
contingéncia, com o tape estabelecido para as condi¢cdes normais.

Nos estudos devem ser observados os valores limites de geracdo e absorcdo de poténcia
reativa e tensdo terminal dos geradores, de acordo com as informacgdes dos agentes.

Critérios econdmicos.

Os estudos de natureza econdmico-financeira, necessarios ao planejamento da expanséo do
SDAT, tém por objetivo realizar uma selecdo entre alternativas, independentemente da
propriedade dos ativos, considerando o critério de menor custo global.

Os estudos de natureza econdmico-financeira, necessarios ao planejamento da expansao do
SDAT, devem considerar:

a) o planejamento fiscal e financeiro das distribuidoras, e a regulamentacao tarifaria;
b) os riscos inerentes das diferentes alternativas.

Critérios ambientais.

Nos estudos do planejamento de longo prazo, para as instalacbes do SDAT e para as
subestacbes de distribuicdo, a distribuidora deve atender as determinacdes das leis e dos
regulamentos estabelecidos pelos 6rgdos ambientais, e considerar como critério de
planejamento os custos e o0 cronograma associado ao licenciamento e implantacéo das agbes
mitigadoras.

Diretrizes para estudos de planejamento de curto e médio prazo.
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2.12.1 Os estudos de planejamento de curto e médio prazo do SDAT tém como objetivo detalhar a

2.12.2

2.12.3

2.12.4

2.12.6

2.12.7

a)

b)

2.12.8

2.12.9

expansdo, ampliacdo e reforcos para o horizonte de cinco anos, de modo a atender os
critérios técnicos e econdmicos, resultando no Plano de Obras.

Para os dois primeiros anos, o objetivo basico do Plano de Obras é a administracéo racional
dos programas de investimento, definidos no planejamento de longo prazo, considerando os
licenciamentos ambientais, os recursos financeiros e os critérios de atendimento a carga.

Para os demais trés anos, a definicdo das expansoées e reforcos deve observar o estabelecido
no Médulo 4 — Ampliagbes e Refor¢cos na Rede Basica dos Procedimentos de Rede.

Os estudos de planejamento de curto e médio prazo da expansao do SDAT devem utilizar as
informacdes disponiveis na é&rea de planejamento dos agentes, bem como aquelas
disponiveis nas entidades setoriais.

Para o planejamento de curto e médio prazo, devem ser realizados 0s seguintes estudos:

Fluxo de Poténcia;

Curto-Circuito;

Estabilidade de Tenséo e de Compensacao de Poténcia Reativa, quando necessario;
Transitérios Eletromecanicos, quando necessario;

Transitérios Eletromagnéticos, quando necessario.

Os estudos devem contemplar a analise de desempenho do SDAT em condi¢cdo normal de
operacédo e em condi¢cbes de emergéncia.

A andlise e o diagnostico de desempenho do sistema em condigcdo normal de operacao
devem:

avaliar as situacGes de operacdo previstas para as diversas condicdes de carga e
configuracdo do sistema,;

resguardar as premissas de manutencdo e reserva operativa no sistema, evidenciando
eventuais dificuldades operativas a que o sistema possa ser submetido, propondo solucdes.

A andlise de desempenho do sistema em condicbes de emergéncia deve avaliar o seu
comportamento quando da saida for¢cada de elementos previamente selecionados.

O produto final da andlise técnica e econémica € o estabelecimento de um programa de obras
para o horizonte definido, com maior grau de detalhas para o primeiro e o segundo ano e
destacando os tipos de reforgos e ampliagdes.

2.12.10 Os estudos de fluxo de poténcia consistem essencialmente na determinacdo do estado de

operacdo de uma rede, dada sua topologia e certa condicdo de geracdo e carga, devendo
seguir 0s seguintes critérios e diretrizes:
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a) o estado de operacdo consiste nas tensdes e angulos de todas as barras, nos fluxos de

b)

9)

2.12.11

b)

2.12.12

2.12.13

poténcia ativa e reativa através de todos os ramos da rede e nas poténcias ativas e reativas,
geradas, consumidas e perdidas nos diversos elementos da rede;

o sistema deve ser analisado para condi¢cdes de carga pesada, média e leve, e, quando
necessario, para outros patamares de carga, bem como para condicBes de despachos
alternativos, considerando a diversidade energética;

o nivel de detalhamento do SDAT deve ser compativel com o escopo dos estudos;
os limites operativos de tensdo nas barras do SDAT definidos no item 2.7 desta secéo;

devem ser observados os valores limites de geracdo e absorcdo de poténcia reativa e
tensdo terminal dos equipamentos;

os critérios de carregamentos dos equipamentos do SDAT definidos no item 2.6 desta
secao;

consideracado dos critérios de despacho da geracao distribuida.

Os estudos de curto-circuito visam, basicamente, a verificacdo da evolucado dos niveis de
curto-circuito nas barras do SDAT, a verificacdo da adequacao dos disjuntores quanto a sua
capacidade de interrupcdo de corrente, dimensionamento de novos equipamentos, escolha
e ajuste de protecdo, bem como subsidiar estudos dindmicos e de transitérios
eletromagnéticos, observando que:

devem ser realizados com o SDAT na configuracdo estabelecida considerando os piores
cenarios;

devem verificar os efeitos da entrada de geracdo no SDAT.

Os estudos de estabilidade de tensdo e de compensacdo de poténcia reativa visam
determinar a capacidade de uma rede manter tensdes adequadas, em todos 0s seus
barramentos, apds ter sido submetida a um dado disturbio, devendo observar que:

a estabilidade de tensdo esta associada a capacidade em se manter e restaurar o equilibrio
entre a demanda da carga e o suprimento feito pela rede;

€ necessario cobrir as mais variadas condi¢cdes da rede para que o estudo de estabilidade
de tenséo seja abrangente;

devem ser realizadas andlises estética, e eventualmente, modal e dindmica para as
condi¢cbes normais do SDAT, e para as condi¢Bes de indisponibilidades de equipamentos,
também em todos os patamares de carga.

Os estudos de transitérios eletromecanicos compreendem o periodo durante e
imediatamente ap6s a ocorréncia de alteracbes na configuracdo da rede, oriundas de
variagles subitas de geracdo ou carga, faltas ou manobras, devendo observar que:
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a) este periodo se caracteriza por oscilagfes de tensdo em mddulo e dngulo nos barramentos

b)

2.12.15

2.12.16

e por flutuacBes de poténcia nas linhas, transformadores e geradores;

os estudos de estabilidade para pequenas perturbacfes dependem do estado da rede, e
para grandes perturbacdes, além deste, dependem do local, tipo e duracéo da perturbacao;

0s sistemas resultantes, em casos de interligacdes através de elos singelos, em que a
abertura da conexdo implicar separagdo dos sistemas, devem se manter estaveis para
curtos-circuitos monofésicos.

Nos estudos de estabilidade angular, os seguintes critérios devem ser adotados nas
simulacgdes:

o0 sistema deve ser estavel para pequenas varia¢des de carga ou de geracao;

em qualquer condicdo de carga, 0 sistema deve ser estavel para curtos-circuitos
monofasicos, sem religamento, considerada a perda de um de seus elementos (carga,
gerador, linha de transmisséo ou transformador);

o desempenho do sistema ndo deve implicar riscos de sobrecarga inadmissiveis em
eguipamentos nem tampouco desligamentos adicionais incontrolaveis e indesejaveis (deve
ser avaliado o carregamento dos equipamentos principais de transmissdo em funcao de
suas caracteristicas e também de equipamentos terminais);

Os estudos de planejamento de curto e médio prazo devem contemplar, quando necessario,
analises de transitorios eletromagnéticos, com o objetivo de recomendar os equipamentos
para reducdo dos surtos de manobra (sobretensbes ou sobrecorrentes), tais como
compensacgdes reativas, disjuntores equipados com resistores de pré-insercdo para as
manobras de fechamento e abertura, disjuntores equipados com sincronizadores, para-raios,
esquemas de protecdo, controladores légicos programaveis, ou ainda especificar
equipamentos com caracteristicas especiais de suportabilidade.

Os transitérios eletromagnéticos, com caracteristicas de curta duracéo, envolvem variagdes
subitas de corrente e tensao provocadas por descargas atmosféricas, faltas no sistema ou
manobra de chaves (disjuntores e seccionadoras), devendo seus estudos observar que:

manobras na rede, quer manuais ou automaticas, ndo devem resultar niveis de
sobretenséo/sobrecorrente que prejudiquem ou ponham em risco a integridade de qualquer
eguipamento;

0s niveis de sobretensdo/sobrecorrente admissiveis no sistema sao fixados pelas normas
técnicas e pelas informacdes de capacidade/suportabilidade fornecidas pelos agentes;

a rede a ser analisada deve ser modelada da forma mais completa possivel na area de
interesse dos fenbmenos eletromagnéticos e, nas areas adjacentes, através de
equivalentes.

2.13 Diretrizes para estudos de planejamento de longo prazo.
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2.13.1 Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT tém como objetivo propor as

2.13.2

2.13.3

2.134

2.135

2.13.6
a)
c)
d)
e)
)

2.13.7

principais obras de carater estrutural, respeitando os critérios técnicos e econémicos.

O horizonte dos estudos sera de dez anos, discretizados anualmente, sendo que os
primeiros cinco anos estao contemplados no planejamento de curto e médio prazo.

Os estudos devem ser revisados anualmente, incorporando evolugfes tecnolégicas, novas
alternativas e restricoes.

O resultado dos estudos € a proposicdo de novas subestacbes, redes e linhas de
distribuicdo, bem como ampliaces das existentes, e ainda a avaliagdo de pontos potenciais
de conexao de instalacGes de acessantes.

Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT deverado fazer uso das informacoes
da propria distribuidora, dos agentes e das entidades setoriais.

Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT devem abranger:

definicdo dos casos a serem considerados como referéncias;

condi¢des e configuragdes a serem analisadas e diagnostico do SDAT existente;

estudos elétricos e energéticos, compreendendo basicamente fluxo de poténcia, curto-
circuito e transitérios eletromecéanicos, quando necessarios;

formulacdo de alternativas;

analise técnica e ambiental de acordo com a legislacéo aplicavel;

andlise econémico-financeira e sele¢éo de alternativas.

Para a realizacao de estudos de planejamento de longo prazo, além do conhecimento dos
dados bésicos do sistema de distribui¢cdo, sdo necessarias as informag¢des do mercado de
energia elétrica a ser atendido e da geracdo prevista. Os seguintes dados devem ser
obtidos:

Demanda (pesada, média e leve) por subestacao;
topologia da rede;

sistema de geracéo;

equipamentos de regulacdo e de seccionamento;
custos dos investimentos;

custos ambientais;

custo das perdas.

Os estudos devem contemplar a analise de desempenho do SDAT em condi¢do normal de
operacédo e em condi¢cBes de emergéncia quando for o caso.

A andlise de desempenho do sistema em condicdo normal de operacdo deve:

a) avaliar as condicbes de operacdo previstas para as diversas condicdes de carga e
configuracao do sistema;
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b) resguardar as premissas de manutencao e reserva operativa do sistema, evidenciando
eventuais dificuldades operativas a que o0 sistema possa ser submetido e propondo
solucbes;

c) verificar os seguintes requisitos:
i. atendimento as faixas de tenséo definidas nos critérios de operacao;

ii. estratégias para o controle de tensao do SDAT;
iii. condicdes de carregamento dos componentes do sistema.

2.13.10 A analise de desempenho do sistema em condi¢cdes de emergéncia deve:

a)

b)

avaliar o comportamento do sistema quando da saida forcada de elementos previamente
selecionados;

verificar os seguintes requisitos:

i. atendimento as faixas de tensao estabelecidas;

ii. estratégias para o controle de tenséo do SDAT,;

iii. condicBes de carregamento dos componentes do sistema,;
iv. cargas impossibilitadas de serem atendidas.

2.13.11 Definidas as alternativas técnicas, os estudos de carater econdémico-financeiro, referidos no

item 2.10 desta secédo, devem ser desenvolvidos considerando, entre outros:

demanda (pesada, média e leve) por subestacao;
custo dos investimentos;

custo de operacdo e manutencéo;

custo das perdas;

custo ambiental;

valor residual dos equipamentos e instalagfes.

2.13.12 O produto final dos estudos de planejamento de longo prazo deve propor um conjunto de

obras para o horizonte considerado.




€D ANEEL

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA Procedimentos de Distribuicéo
Assunto: Secéo: Reviséo: Data de Vigéncia: Pagina:
Critérios e Estudos de Planejamento 2.2 1 01/01/2010 23 de 35

3 SUBESTAGCOES DE DISTRIBUIGAO — SED E SISTEMA DE DISTRIBUIGAO DE MEDIA
TENSAO — SDMT

3.1 O objetivo do planejamento das SED e do SDMT é definir a expansédo dos alimentadores, a
expansao das SED existentes e a localizacdo das novas SED, compondo um conjunto de
obras para atender o incremento de carga, observados os critérios técnicos, econémicos e
ambientais.

3.2 O horizonte dos estudos do SDMT é de cinco anos e das SED é de dez anos, ambos
discretizados anualmente. Esses estudos devem ser revisados a cada ano e devem incluir uma
analise critica entre o planejado e o realizado no ano anterior.

3.3 Diagnostico das SED.

3.3.1

Os estudos de planejamento das SED devem partir do diagnéstico das SED existentes, com
a caracterizacdo de sua carga, dos recursos operativos, dos niveis de tensdo e da avaliacao
das perdas técnicas em seus transformadores.

A caracterizacdo da carga compreende:

demanda de poténcia ativa;
demanda de poténcia reativa;
curva de carga.

A caracterizacdo das SED consiste no seu arranjo e seus parametros elétricos,
compreendendo as seguintes avaliacoes:

avaliacdo das perdas técnicas nos transformadores;

avaliagdo da confiabilidade, que consiste no calculo da duracdo e frequéncia médias de
interrupcao nos barramentos secundarios;

avaliacdo do desempenho de tensdo nos barramentos secundarios, verificando o histérico
de ocorréncias de transgressao dos limites estabelecidos para tais barramentos.

3.4 Diretrizes para a expansao das SED.

341

3.4.2

3.4.3

As SED devem ser planejadas considerando o planejamento do SDAT e do SDMT para a
definicdo da sua localizacdo, do nimero de barramentos secundarios e das possiveis
compensacfes de poténcia reativa, exigindo estudos de natureza técnica, econdmica e
ambiental.

As solicitacBes de acesso em alta tensdo, bem como os esquemas de conexdo ao SDAT,
devem ser levados em consideracao na definicdo do arranjo das SED.

A definicAo da poténcia e do numero de transformadores deve buscar o aumento da
confiabilidade, a otimizacdo das perdas e do uso da capacidade instalada, para o horizonte
de estudo.
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3.4.4  Os estudos de planejamento de SED devem considerar as seguintes etapas:
a) estudos elétricos;
b) formulacdo de alternativas;
c) analise técnica e ambiental preliminar para pré-selecéo de alternativas;
d) analise econbmica e selecdo de alternativas.

3.5 Diagnoéstico do SDMT.

351

354

3.5.5

3.5.6

3.6

3.6.1

3.6.2

Os estudos de planejamento do SDMT devem partir do diagnéstico do SDMT existente, com
a caracterizacao da carga e da rede e a avaliacdo da qualidade e das perdas técnicas.

A caracterizac¢do da carga compreende:
demanda de poténcia ativa nos alimentadores;
distribuicdo da carga ao longo dos alimentadores;
fator de carga;

fator de poténcia.

A caracterizacdo da rede consiste em sua topologia, em dados geograficos associados, em
seus parametros elétricos e estruturais, incluindo a localizagéo dos acessantes.

A avaliacdo das perdas técnicas considera as perdas nos condutores e equipamentos, de
acordo com as premissas estabelecidas no Médulo 7- Célculo de Perdas na Distribuic&o.

A avaliacdo da confiabilidade é realizada pelo célculo de DEC e FEC por alimentador.

A avaliacdo dos perfis de tensdo é feita a partir da caracterizacdo da carga e dos
alimentadores.

Diretrizes para a expansédo do SDMT.
O planejamento da expansdo do SDMT consiste na previsdo de novos alimentadores para
0s proximos cinco anos e reforcos nos existentes, de forma detalhada para as obras a

serem realizadas nos proximos vinte e quatro meses, e deve observar:

os planos diretores dos municipios e a legislagdo ambiental, além de levar em consideracdo
outros planos de desenvolvimento regionais existentes;

o plano de universalizagdo dos servi¢os de energia elétrica da distribuidora;

a evolucéao espacial prevista do mercado e as condicionantes ambientais para o horizonte de
estudo.

Com base na nova topologia do SDMT planejado, deve-se realizar a avaliagdo das perdas
técnicas, dos perfis de tensdo e de carregamento e a estimativa da evolucdo da
confiabilidade, comparando com a situag&o diagnosticada.
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4 SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE BAIXA TENSAO - SDBT

4.1 O objetivo do planejamento do SDBT € definir a expansdo das redes secundarias do sistema
de distribuicdo, compondo um conjunto de obras para atender o incremento da carga,
observados os critérios técnicos, econdmicos e financeiros.

4.2 O planejamento do SDBT deve definir um plano de obras para um horizonte de cinco anos,
visando adequar o sistema existente ao atendimento de novas cargas e as melhores condi¢ées
operativas.

5 PLANEJAMENTO DA EXPANSAO PARA AREAS DE ATUA(}AO CONJUNTA DAS

DISTRIBUIDORAS

5.1 O planejamento conjunto tem por objetivo estabelecer as bases necesséarias para o
relacionamento técnico entre as distribuidoras, e entre as transmissoras proprietarias das DIT,
no exercicio do planejamento em &reas de atuacdo conjunta ou adjacentes, bem como o
relacionamento com as entidades setoriais.

5.2 O planejamento conjunto permite o estabelecimento de ac¢fes integradas, que busquem as
melhores solugBes técnicas e econbmicas para a expansdo dos sistemas de distribuicdo nas
areas de atuacao conjunta.

5.3 Os agentes envolvidos nas areas de atuacdo conjunta ou adjacentes deverdo constituir uma

Comissao de Planejamento Conjunto mediante celebracdo de documento especifico.

5.3.1 S&o atribuicbes da Comissao de Planejamento Conjunto:

a) definir os prazos a serem atendidos para o intercambio destas informacgdes;

b) consolidar informacdes disponibilizadas pelos agentes;

C) propor pontos de conexao entre os sistemas de distribuicdo adjacentes, regras de operagéo
e observar os indicadores de qualidade definidos para essas areas;

d) desenvolver estudos de avaliacdo do impacto da operacéo conjunta, buscando a otimizacéo
técnica e econdmica do sistema;

e) compatibilizar os planejamentos dos sistemas de distribuicdo nas fronteiras entre esses
sistemas e entre esses e 0 sistema de transmissao;

f)  definir as condicdes de participacBes dos agentes envolvidos nos investimentos comuns;

g) elaborar o cronograma das atividades da Comisséao.

5.3.2 Os agentes deverdo designar dois representantes para compor a Comissdo de

Planejamento Conjunto, sendo um titular e um suplente.
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SECAO 2.3 — PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA DISTRIBUICAO

1 OBJETIVO

1.1 Esta se¢do apresenta o conteudo do Plano de Desenvolvimento da Distribuicdo — PDD e a
forma de armazenamento dos dados correspondentes, que devem ser mantidos por dez anos
pela distribuidora, devendo a distribuidora envia-los a ANEEL em formato especifico a ser
definido pela Agéncia.

1.2 O PDD apresenta o resultado dos estudos de planejamento elétrico e energético de
distribuicdo, baseando-se no planejamento do SDAT, SED, SDMT e SDBT conforme
horizontes definidos na secéo anterior.

1.2.1 O PDD deve ser discretizado anualmente.
1.3 A presente secao abrange os procedimentos de apresentacéo e envio do PDD, contendo:

a) apresentacdo do PDD;
b) procedimentos para envio do plano de obras e da lista de obras realizadas;
c) universalizacdo dos servi¢os de energia elétrica.

2 APRESENTACAO DO PDD
2.1 O PDD devera ser apresentado a ANEEL até o dia 10 (dez) de abril de cada ano e deve conter:

a) plano de obras do SDAT,;

b) plano de obras das SED;

c) plano de obras do SDMT;

d) plano de obras do SDBT;

e) lista de obras realizadas no ano anterior;
f) analise critica.

2.2 A andlise critica consiste na comparacao entre o planejado e o realizado, devendo conter as
justificativas das diferencas observadas no ano anterior.

3 PROCEDIMENTOS PARA APRESENTACAO E ENCAMINHAMENTO DO PLANO DE OBRAS
E DA LISTA DE OBRAS REALIZADAS

3.1 Deve existir coeréncia entre o PDD da distribuidora, incluindo os dados de carga e geragéo e
cronograma de obras, com as informacgdes fornecidas pela distribuidora ao Operador Nacional
do Sistema Elétrico — ONS, para a realizacdo de seus estudos de ampliacdo, reforcos e
operacao.
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3.2 As obras realizadas no ano anterior e o plano de obras devem ser apresentados

3.3

3.4

3.5

3.6

4

separadamente: obras no SDAT, de SED, no SDMT e no SDBT.

As obras devem ser compostas por modulos definidos pela ANEEL, caracterizados por dados
técnicos e operativos e por seu valor unitario.

As obras relativas ao SDMT e ao SDBT podem ser encaminhadas de forma agregada.

As obras planejadas para o SDAT e SED devem ser relacionadas individualmente, evitando-se
qualquer tipo de agregacao.

As obras devem ser cadastradas por nivel de tensdo, diferenciando entre redes aéreas e
subterraneas e entre area urbana e rural.

As obras devem ser classificadas em:

expansdo das redes elétricas;

renovacédo dos ativos de distribuicdo;

melhoria da qualidade do sistema;

obras do Programa Luz Para Todos;

obras com participacao financeira de terceiros.

UNIVERSALIZACAO DOS SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA E PROGRAMA LUZ PARA
TODOS

4.1 A universalizagdo dos servigcos de energia elétrica e o Programa Luz Para Todos devem ser

considerados nos estudos de previsdo de carga, e as respectivas obras devem constar no
PDD, e serem informadas em destaque.
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SECAO 2.4 - SISTEMA DE INFORMACAO GEOGRAFICA REGULATORIO

11

1.2

121

2.1

2.2

2.3

3.1

3.2

3.2.1

OBJETIVOS

Esta secdo trata dos dados do Sistema de Informacao Geografica — SIG das distribuidoras e
apresenta procedimentos relativos a estruturacdo, ao formato e a forma de envio das
informacdes para a ANEEL.

As informacgBes constantes do SIG serdo usadas pela ANEEL para suporte as atividades de
regulacao e fiscalizacao.

A ANEEL podera fazer uso das informa¢des constantes do SIG-R para fins do processo de
revisao e reajuste tarifario e da fiscalizacado técnica e econdmico-financeira.

DEFINICOES BASICAS

O Sistema de Informacdo Geogréfica Regulatério — SIG-R é definido como a base de dados e
0s sistemas auxiliares que permitem a analise, armazenamento e extracdo de informacées
técnicas elou geogréficas dos principais sistemas, equipamentos, estruturas e acessantes
informados pelas distribuidoras, representando o status do sistema de distribuicdo e dos
sistemas correlatos em um dado momento.

A Base de Dados Geografica da Distribuidora — BDGD representa o conjunto de dados
fornecido pela distribuidora, ordinariamente ou extraordinariamente, de acordo com estrutura
padronizada definida pela ANEEL, e data base determinada, para compor o Sistema de
Informacéo Geografica Regulatério — SIG-R.

O Dicionario de Dados ANEEL — DDA representa o conjunto de codificagbes com a
nomenclatura padréo para identificacédo e classificacdo das informacdes, dos equipamentos e
das estruturas, sendo este parte integrante do Sistema de Informacdo Geografica Regulatério —
SIG-R.

PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMACC)ES
Conforme definido no Médulo 6, o BDGD devera ser enviado anualmente pelas distribuidoras a
ANEEL, até 31 de janeiro de cada ano, com os dados referenciados em 31 de dezembro do

ano anterior.

A ANEEL podera solicitar as distribuidoras, em carater extraordinario, o envio do BDGD com os
dados referenciados em uma data base.

A solicitacdo extraordinaria deve informar previamente a data base na qual os dados seréo
referenciados.
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3.2.2

4.1

4.2

421

4.3

4.4

441

4.5

51

511

A distribuidora dispora de 30 dias, a contar da data base, para enviar os dados a ANEEL.

FORMATO DOS DADOS E FORMA DE ENVIO

O BDGD da distribuidora devera ser fornecido sob a forma de arquivo digital georreferenciado,
em formato shape (shp) ESRI, ou, alternativamente, no formato GML Simple Features no nivel
SF-0.

O BDGD deveré conter o tracado geométrico de todos os segmentos de rede de alta, média e
baixa tensdo, assim como 0s respectivos atributos técnicos e a localizacdo geogréafica das
estruturas a elas integrada.

Deverdao ainda estar contidos no BDGD a localizagdo geografica dos acessantes e
equipamentos existentes no sistema de distribuicéo.

Os arquivos de mesma representacdo cartografica (pontos, linhas ou poligonos) deverao ser
agrupados em camadas, diferenciadas em fung¢do das caracteristicas técnicas das feicbes
geogréficas as quais estdo associadas, tais como:

a) pontos, representando estruturas e equipamentos localizados;

b) linhas, representando os sistemas de distribuicdo de alta, média e baixa tensdo, que
deverdo ser agrupadas em fungéo dos diferentes niveis de tensao;

c) poligonos (poligonos fechados), representando as subestacfes, os conjuntos de unidades
consumidoras, as geréncias regionais que constituem a area de concessdo ou permissao
e a malha municipal da area de concessao ou permissao.

Todos os dados cartograficos deverdo ser fornecidos no sistema lat/long de coordenadas
referidos ao Datum Sirgas 2000, novo referencial geodésico adotado pelo IBGE.

Os pontos de inflexdo, ou pontos notéveis, dos tragados das linhas dever&o ser obtidos com
precisdo compativel, no minimo, com as cartas topograficas na escala 1:100.000, e, quando
suas coordenadas forem calculadas, com o emprego de GPS deverdo apresentar precisdo
minima de 10m de posicionamento planimétrico.

As informacg@es associadas as entidades com o detalhamento dos campos do BDGD e do DDA
estdo descritas, respectivamente, no Anexo | e no Anexo Il do Mdédulo 6.
BASE DE DADOS GEOGRAFICA DA DISTRIBUIDORA

O conteudo da Base de Dados Geografica da Distribuidora — BDGD, com a padronizacédo dos
dados que devem ser enviados para a ANEEL, consta no Anexo | do Mddulo 6.

No BDGD, os campos de classificacdo padronizada deverdo observar estritamente o DDA para
codificar as informacdes que deverdo constar do SIG-R.
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5.1.2 No BDGD, os campos de classificacao externa devem obedecer a codificacao referenciada no

5.1.3

51.4

5.2

5.3

5.3.1

5.3.2

préprio item.

No BDGD, os campos de classificacdo vinculada devem obedecer a codificacdo atribuida a
entidade a qual possui ligagéo fisica e/ou elétrica.

A base de ativos do sistema de distribuicdo constante do SIG-R deverd necessariamente
observar a classificacdo contébil, conforme descrito no Manual de Controle Patrimonial do
Setor Elétrico — MCPSE.

A estrutura do BDGD esta organizada em dois conjuntos de entidades que foram definidas
como Geogréficas e Nao-geogréficas.

Entidades Geograficas.

As entidades geogréaficas representam feicdes de objeto geografico e estruturas de informacéo
as quais serdo necessariamente representadas geograficamente, além de relacionarem-se
com as demais entidades do BDGD.

Séao classificados como entidades geograficas os seguintes itens:

a) Subestacdo;

b) Unidade Consumidora de Baixa Tensao;

¢) Unidade Consumidora de Média Tensé&o;

d) Unidade Consumidora de Alta Tenséo;

e) Unidade Geradora de Baixa Tensao;

f) Unidade Geradora de Média Tensao;

g) Unidade Geradora de Alta Tensao;

h) Ponto Notavel,

i) Segmento do Sistema de Distribuicdo de Baixa Tenséao;

i) Segmento do Sistema de Distribuicdo de Média Tenséo;

k) Segmento do Sistema de Distribuicdo de Alta Tenséo;

[) Unidade Capacitora Primaria;

m) Unidade Reguladora Priméria;

n) Unidade Seccionadora Priméria;

0) Unidade Transformadora de Subestac¢éao;
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p) Unidade Transformadora de Distribuicéo;

d) Municipio;
r) Conjunto;

s) Geréncia Regional.

5.3.2.1 Cada entidade geogréfica recebe um nome e uma designacao, esté classificada em uma
feicAo e possui uma descricdo que representa a familia de elementos que se deseja
modelar, conforme Tabela 1 desta Sec¢éo.

Tabela 1 - Detalhamento das entidades geogréficas

Nome Designacdo

Feicdo

Descricao

Subestacao SUB

Poligono

Cada registro desta entidade representa a area
geogréfica onde estad lotada uma determinada
subestacdo da distribuidora.

Unidade Consumidora

de Baixa Tensédo UC_BT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade consumidora de baixa tensdo ou ponto
de conexdo com caracteristica de consumo em
baixa tensdo existente no sistema de
distribuicéo.

Unidade Consumidora

de Média Tensao UC_MT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade consumidora de média tensdo ou
ponto de conexdo com caracteristica de
consumo em média tensdo existente no
sistema de distribuicao.

Unidade Consumidora

de Alta Tensdo UC_AT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade consumidora de alta tensdo ou ponto
de conexd@o com caracteristica de consumo em
alta tensdo existente no sistema de distribuicdo.

Unidade Geradora de

Baixa Tensao UG_BT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade geradora de baixa tensdo ou ponto de
conexdo com caracteristica de geracdo em
baixa tensdo existente no sistema de
distribuicéo.

Unidade Geradora de

Média Tensao UG_MT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade geradora de média tenséo ou ponto de
conexdo com caracteristica de geracdo em
média tensdo existente no sistema de
distribuicdo.

Unidade Geradora de

Alta Tensao UG_AT

Ponto

Cada registro desta entidade representa uma
unidade geradora de alta tensdo ou ponto de
conexao com caracteristica de geracédo em alta
tensao existente no sistema de distribuicéo.
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Cada registro desta entidade representa uma
série de estruturas de apdio as linhas e aos
Ponto Notavel PON_NOT Ponto equipamentos de distribuicdo de energia
elétrica, conforme possibilidades definidas no
DDA.
Segmento do Sistema Cada registro desta entidade representa um
de Distribuicéo de SEG_SDBT Linha segmento de rede de distribuicdo em nivel de
Baixa Tensao baixa tenséo.
Segmento do Sistema Cada registro desta entidade representa um
de Distribuicdo de SEG_SDMT Linha segmento de rede de distribuicdo em nivel de
Média Tenséo média tenséo.
Segmento do Sistema Cada registro desta entidade representa um
de Distribuicdo de Alta | SEG_SDAT Linha segmento de rede de distribuicdo em nivel de
Tensao alta tensdo.
Cada registro desta entidade representa uma
Unidgo!e Capacitora UNI CAP PRI | Ponto upidade capagitqra .irlstalada~nas redes do
Primaria - - sistema de distribuicio e ndo contemplam
aguelas instaladas em subestacoes.
Cada registro desta entidade representa uma
Ur?idrflo!e Reguladora UNI REG PRI | Ponto u_nidade reguladqra_igstalada~nas redes do
Primaria - - sistema de distribuicdo e ndo contemplam
aguelas instaladas em subestacoes.
Cada registro desta entidade representa uma
Ur}ida,w!e Seccionadora UNI SEC PRI | Ponto u_nidade secciqnador_ajnstaladz:l nas redes do
Primaria - - sistema de distribuicdo e ndo contemplam
aguelas instaladas em subestacoes.
Unidade Cada registro desta entidade representa uma
Transformadora de UNI_TRA_S Ponto unidade de transformacdo de poténcia
Subestacao instalada no sistema de distribui¢cao.
Unidade Cada registro desta entidade representa uma
Transformadora de UNI_TRA_D Ponto unidade de transformacdo de distribuicéo
Distribuicdo instalada no sistema de distribuic&o.
Cada registro desta entidade representa uma
Municipio MUN Poligono | unidade municipal onde existe atendimento
efetuado pela distribuidora.
Cada registro desta entidade representa um
Conjunto CON Poligono | conjunto de unidades consumidoras de
responsabilidade da distribuidora.
Cada registro desta entidade representa a area
Geréncia Regional GER_REG Poligono | de atuacdo de uma geréncia regional da
distribuidora.

5.3.3 Os pontos de iluminacédo e redes de iluminacdo publica devem ser declarados como unidades
consumidoras sendo classificados de acordo com nivel de tensdo em que se enquadram.

5.3.4 As unidades consumidoras e geradoras deverdo preferencialmente ser informadas
considerando a sua posi¢cdo geografica relativamente aos demais equipamentos do sistema
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5.3.5

5.3.6

5.3.7

de distribuicdo, ou quando nado for possivel, coincidir com pontos notaveis da rede de
distribuicéo.

Também devem ser classificados como geradores todos aqueles acessantes que tenham
comportamento de carga e geracao.

Os pontos notaveis, além de representar as estruturas fisicas da rede de distribuicdo, podem
representar também outros pontos relevantes da rede distribuicdo, conforme listado no DDA.

Fica a critério das distribuidoras realizar o cadastro das instalacdes de uso exclusivo de
gerador e das redes particulares de consumidores que ndo serao incorporadas.

5.3.7.1 Quando cadastrados, os dados relativos a este sistemas deverdo constar do BDGD.

5.3.7.2 As redes particulares passiveis de incorporacdo pelas distribuidoras deverdo constar do

5.3.8

5.3.9

54

5.4.1

54.2

BDGD a medida que forem coletadas em campo.

As unidades capacitoras, reguladoras, seccionadoras e transformadoras de distribuicdo
deverdo ser vinculadas aos segmentos de SDMT ou SDAT a qual estejam diretamente
conectadas.

As unidades capacitoras, reguladoras e seccionadoras pertencentes a subestacdes devem
ser consideradas como entidades ndo-geograficas.

Entidades nao-geograficas.

As entidades ndo-geogréficas representam estruturas de informacdo que se relacionam com
as demais entidades do BDGD, todavia ndo possuem representacdo geogréfica definida.

Séo classificadas como entidades ndo-geogréficas as seguintes estruturas:
a) Ramal de ligacdo de unidade consumidora de baixa tenséo;

b) Barramento;

¢) Linha de Interligacao;

d) Alimentador;

e) Equipamento Medidor;

f) Equipamento Regulador;

g) Equipamento Seccionador;

h) Equipamento Transformador de Subestacéo;

i) Equipamento Transformador de Distribuigéo;

j) Equipamento Transformador de Medida;
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k) Equipamento de Compensagéo Reativa;

[) Equipamento Sistema de Aterramento;

m) Equipamento Transformador de Servico Auxiliar;
n) Unidade Capacitora de Subestacéo;

0) Unidade Reguladora de Suestacdao;

p) Unidade Seccionadora de Subestacéao;

5.4.3 Cada entidade ndo-geografica recebe um nome e uma designacdo e possui uma descricdo
que representa a familia de elementos que se deseja modelar, conforme Tabela 2 desta

Secéo.
Tabela 2 - Detalhamento das entidades nao-geograficas
Nome Designacéo Descricao
Ramal de ligacao de Cada registro desta entidade representa um ramal
. , RAM_LIG 2 . . )
unidade consumidora de - de ligacdo de uma unidade consumidora de baixa
baixa tensdo tenséo.
Cada registro desta entidade representa um
Barramento BAR barramento existente numa determina subestacao
do sistema de distribuicéo.
. - Cada registro desta entidade representa uma linha
Linha de Interligacéao LI ) 5= ; : o
de interligacdo existente no sistema de distribuicao.
Alimentador ALIM nga registro desta e_ntldade rgprgse_nt? um
alimentador existente no sistema de distribuicéo.
Cada registro desta entidade representa um
Equipamento Medidor EQU_MED equipamento medidor instalado no sistema de

distribuicéo.

Cada registro desta entidade representa um
equipamento regulador instalado no sistema de
distribuicdo e compde a entidade unidade
creguladora.

Equipamento Regulador EQU_REG

cada registro desta entidade representa um
equipamento seccionador instalado no sistema de
distribuicio e compbOe a entidade unidade
seccionadora.

Equipamento Seccionador | EQU_SEC

Equipamento Cada registro desta entidade representa um
Transformador de EQU TRA_ S eguipamento transformador de subestacao instalado
Subestacéo no sistema de distribuico.

Equipamento Cada registro desta entidade representa um
Transformador de EQU TRA D equipamento transformador de distribuicdo instalado

Distribuicdo no sistema de distribuicao.
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Equipamento Cada registro desta entidade representa um
quip . EQU_TRA MED | equipamento de transformacdo de medida instalado
Transformador de Medida ; T
no sistema de distribuicao.
Equipamento de Cada registro desta entidade representa um
quip ~ . EQU_COM_REA | equipamento de compensacdo de reativo instalado
Compensacéo Reativa : o
no sistema de distribuicéo.
Equipamento Sistema de Cada registro desta entidade representa um sistema
EQU_SIS ATE : . S
Aterramento de aterramento instalado no sistema de distribuicao.
Equipamento Cada registro desta entidade representa um
Transformador de Servico | EQU_TRA SX equipamento de transformacéo para servico auxiliar
Auxiliar no sistema de distribuicéo.
Unidade Capacitora de Cada registro desta entidade representa uma
~ap UNI_CAP_SE unidade capacitora instalada em determinada
Subestacdo ~
subestacéo.
Unidade Reauladora de Cada registro desta entidade representa uma
*€0 UNI_REG_SE unidade reguladora instalada em determinada
Subestacdo .
subestacéo.
Unidade Seccionadora de Cada registro desta entidade representa uma
~ UNI_SEC_SE unidade seccionadora instalada em determinada
Subestacao N
subestacéo.

5.4.4 A listagem dos equipamentos € composta por todos os equipamentos fisicos da distribuidora
e devem estar vinculados as unidades equivalentes nas entidades geogréficas.

6 ESTRUTURA DO DICIONARIO DE DADOS ANEEL
6.1 O contetdo do Dicionario de Dados ANEEL - DDA ¢é apresentado no Anexo |l do Moédulo 6 e

deve ser utilizado pelas distribuidoras para preenchimento do BDGD.

6.1.1 Todos os cddigos de classificacdo dos campos padronizados nas tabelas do BDGD devem ser
obtidos a partir das tabelas do DDA.

6.1.2 O objetivo da utilizacdo de um unico dicionario de dados é definir todos os elementos
necessarios para que as distribuidoras classifiguem e informem, de forma padronizada e
completa, as caracteristicas dos equipamentos e redes de sua area de atuacao.




	1 OBJETIVO
	1.1 Estabelecer as diretrizes para o planejamento da expansão do sistema de distribuição, subsidiando a definição dos pontos de conexão das instalações dos acessantes;
	1.2 Estabelecer os requisitos mínimos de informações necessárias para os estudos de planejamento do sistema de distribuição;
	1.3 Definir critérios básicos para troca de informações entre os diversos agentes envolvidos no planejamento do sistema de distribuição;
	1.4 Subsidiar estudos da ANEEL para definição de regulamentos específicos.

	2 ABRANGÊNCIA
	2.1 As diretrizes de planejamento definidos neste módulo se aplicam aos sistemas de distribuição.

	3 CONTEÚDO
	3.1 Este módulo é composto de 4 (quatro) seções:
	3.2 Os fluxos e conteúdos das informações deste Módulo 2 estão detalhados no Módulo 6 – Informações Requeridas e Obrigações.
	3.3 O fluxograma das seções que compõem o Módulo 2 é o que segue:

	4 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO 
	4.1 Foram alterados os itens 6.16.3.1 e 6.16.3.2 da Seção 2.1; e foi criada a Seção 2.4.

	1 OBJETIVO
	1.1 Definir as bases sobre as quais as distribuidoras devem desenvolver os estudos de previsão da demanda, compreendendo periodicidade, horizontes de abrangência, coleta de informações e pontos de interesse.

	2 PROCEDIMENTOS GERAIS
	2.1 As regras dispostas nesta seção visam orientar as distribuidoras na elaboração dos estudos de previsão de carga de médio e longo prazo, utilizando as informações dos acessantes de seu sistema de distribuição.
	2.2 As distribuidoras devem manter as informações de seu sistema de distribuição e de todos seus acessantes em sistemas de informação geoprocessada.
	2.3 A previsão de demanda deve ser compatível com os planos diretores municipais e os planos regionais de desenvolvimento, quando esses existirem.
	2.4 A previsão de demanda deve considerar as solicitações de acesso e os pedidos de fornecimento, bem como os acréscimos de carga, ponderando o risco de sua não consecução.
	2.5 Os modelos de previsão de demanda são de livre escolha das distribuidoras. Os resultados dos modelos de previsão de demanda estão sujeitos à validação pela ANEEL.
	2.6 Os dados utilizados e as previsões de demanda devem ser arquivados pelas distribuidoras por um período mínimo de dez anos.
	2.7 A distribuidora deve adotar o fator de potência medido em subestações, ou outro valor caracterizado pela carga, com base em informações técnicas. Na ausência desses critérios, a distribuidora deve adotar o limite do fator de potência definido no Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica.
	2.8 A previsão de demanda deve considerar, no mínimo, o histórico consolidado de carga dos últimos cinco anos, incluindo o histórico de perdas técnicas e os ganhos relativos aos planos de eficiência energética.

	3 PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE PREVISÃO DE DEMANDA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ALTA TENSÃO (SDAT)
	3.1 A previsão de demanda nas barras do SDAT deve fornecer as informações necessárias ao planejamento das linhas e subestações que têm uma interação direta com a rede básica, com as Demais Instalações de Transmissão - DIT, com outras distribuidoras, com centrais geradoras e com unidades consumidoras atendidas pelo SDAT.
	3.2 Devem ser observados os seguintes requisitos para a elaboração dos estudos de previsão de demanda:
	a) o horizonte de previsão é de dez anos, com periodicidade anual, devendo um novo estudo ser realizado a cada ano;
	b) a carga é caracterizada pela demanda de potência ativa e demanda de potência reativa;
	c) as estimativas de carga devem ser realizadas para um cenário de referência;
	d) a carga deve ser considerada em patamares de carga leve, média e pesada; 
	e) a geração distribuída deve ser considerada; e
	f) os pontos de interesse são as barras secundárias das subestações de conexão com a rede básica e com as DIT; as barras de conexão das instalações de centrais geradoras, de unidades consumidoras e de demais distribuidoras atendidos pelo SDAT; e as barras primárias das subestações de distribuição.


	4 PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE PREVISÃO DE DEMANDA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE MÉDIA TENSÃO (SDMT)
	4.1 A previsão de demanda do Sistema de Distribuição em Média Tensão - SDMT deve fornecer as informações necessárias ao planejamento das redes e linhas de distribuição, além de permitir a avaliação do volume de obras necessárias ao seu reforço, ampliações e correções diversas.
	4.2 Devem ser observados os seguintes requisitos para a elaboração dos estudos de previsão de demanda:

	5 PERDAS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
	5.1 As estimativas das perdas técnicas devem observar as premissas estabelecidas no Módulo 7- Cálculo de Perdas na Distribuição.
	5.2 As previsões de demanda para os barramentos primários das subestações de distribuição devem, preferencialmente, considerar cenários de evolução tecnológica, que permitam estimar a redução de consumo.
	5.3 Programas específicos de eficiência energética da distribuidora, ou do seu conhecimento, devem ser considerados na previsão de demanda.

	6 CARACTERIZAÇÃO DA CARGA E DO SISTEMA ELÉTRICO
	6.1 As distribuidoras devem caracterizar a carga de suas unidades consumidoras e o carregamento de suas redes e transformadores, por meio de informações oriundas de campanhas de medição. Adicionalmente à campanha de medição, deve ser realizada, a cada dois ciclos de revisão tarifaria periódica, uma pesquisa de posse de equipamentos e hábitos de consumo para as diversas classes de unidades consumidoras.
	6.2 É facultado à distribuidora realizar medição permanente para caracterização da carga de suas unidades consumidoras e o carregamento de suas redes e transformadores.
	6.3 A definição das amostras por estrato deve obedecer à equação a seguir. O nível de erro aceitável da amostra de cada estratificação deverá ser no máximo 20%, com nível de confiança de 95%.
	6.4 A localização dos pontos de medição e de pesquisa de posse de equipamentos e hábitos de consumo deve ser aleatória, englobando toda a área de concessão.
	6.5 Para fins de caracterização da curva de carga, as distribuidoras devem:
	6.6 A caracterização da carga da classe iluminação pública deve ser realizada com base no fotoperíodo sazonal, utilizando-se o anuário de efemérides do Observatório Nacional.
	6.7 A primeira estratificação de medição das unidades consumidoras, com instalações conectadas aos sistemas de distribuição, deve considerar as seguintes faixas de nível de tensão:
	a) 230 kV;
	b) 88 kV a 138 kV;
	c) 69 kV;
	d) 30 kV a 44 kV;
	e) Acima de 1 kV a 25 kV;
	f) Inferior ou igual a 1 kV.

	6.8 Secundariamente, as unidades consumidoras com instalações conectadas em tensão igual ou superior a 69 kV devem ser agrupadas por atividades econômicas.
	6.9 Para as unidades consumidoras com instalações conectadas ao SDMT, secundariamente, a estratificação deve ser feita por potência demandada nas seguintes faixas:
	a) Até 50 kW;
	b) Acima de 50 kW até 100 kW;
	c) Acima de 100 kW até 200 kW;
	d) Acima de 200 kW até 300 kW;
	e) Acima de 300 kW até 500 kW;
	f) Acima de 500 kW até 1.000 kW;
	g) Acima de 1.000 kW.

	6.10 Para as unidades consumidoras com instalações conectadas no Sistema de Distribuição em Baixa Tensão - SDBT, a estratificação deve ser feita nas classes, como segue:
	a) Residencial;
	b) Rural;
	c) Comercial, serviços e outras atividades;
	d) Industrial;
	e) Iluminação Pública;
	f) Qualquer classe atendida a partir de sistema subterrâneo de distribuição.

	6.11 Para as unidades consumidoras da classe residencial, atendidas pelo SDBT, a estratificação deve ser feita por faixa de consumo médio mensal dos últimos doze meses, como segue:
	a) Até 80 kWh;
	b) Acima de 80 kWh até LBR* kWh;
	c) Acima de LBR* kWh até 500 kWh;
	d) Acima de 500 kWh até 1.000 kWh;
	e) Acima de 1.000 kWh.

	6.12 Para as unidades consumidoras da classe rural, atendidas pelo SDBT, a estratificação deve ser feita por faixa de consumo médio mensal dos últimos doze meses, como segue:
	a)  Até 200 kWh;
	b)  Acima de 200 até 500 kWh;
	c)  Acima de 500 até 1.000 kWh;
	d)  Acima de 1.000 até 5.000 kWh;
	e)  Acima de 5.000 kWh.

	6.13 Para as unidades consumidoras das classes comercial, serviços e outras atividades e da classe industrial atendidas pelo SDBT, e para as unidades consumidoras com instalações conectadas a sistema subterrâneo de distribuição, a estratificação deve ser feita por faixa de consumo médio mensal dos últimos doze meses, como segue:
	a) Até 500 kWh;
	b) Acima de 500 kWh até 1.000 kWh;
	c) Acima de 1.000 kWh até 5.000 kWh;
	d) Acima de 5.000 kWh até 10.000 kWh;
	e) Acima de 10.000 kWh.

	6.14 A estratificação das medições das redes dos sistemas de distribuição deve ser realizada por faixa de tensão, como segue:
	a) 230 kV;
	b) 88 kV a 138 kV;
	c) 69 kV;
	d) 30 kV a 44 kV;
	e) Acima de 1 kV a 25 kV;
	f) Inferior ou igual a 1 kV.

	6.15 Para as redes com tensão inferior ou igual a 44 kV, a estratificação das medições deve considerar a divisão entre redes aéreas e subterrâneas e entre área urbana e rural, classificadas de acordo com a sua característica predominante.
	6.16 Para fins de cálculo da Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição – TUSD, até 150 dias antes da data da revisão tarifária periódica, a distribuidora deve encaminhar à ANEEL, conforme estabelecido no Módulo 6 – Informações Requeridas e Obrigações, as seguintes informações: 
	a) as tipologias que representem a totalidade das unidades consumidoras, das redes e dos pontos de injeção, bem como a campanha de medição que originou as referidas tipologias; 
	b) diagrama unifilar simplificado de fluxo de potência de seu sistema, na condição de carga máxima verificada nos últimos 12 meses;
	c) relatório da pesquisa de posse de equipamentos e hábitos de consumo, quando for o caso;
	d) relatório da campanha de medição.
	6.16.1 A primeira pesquisa de posse de equipamentos e hábitos de consumo deve ser realizada para o terceiro ciclo de revisão tarifária periódica.
	6.16.2 Para as distribuidoras que não operem redes em tensão superior a 25 kV, é facultado o envio das tipologias e do relatório da pesquisa de posse de equipamentos e hábitos de consumo. 
	6.16.3 Na construção da estrutura tarifária das distribuidoras alcançadas pelo item anterior, poderão ser utilizadas as tipologias da distribuidora supridora. 
	6.16.3.1 A opção pela utilização das tipologias da distribuidora supridora deve ser formalizada à ANEEL em até 150 dias antes da data da revisão tarifária periódica.
	6.16.3.2 A opção pela utilização das tipologias da distribuidora supridora facultará à ANEEL a aplicação de mecanismos de amortecimento de variações tarifárias ocasionadas pelo emprego do novo conjunto de tipologias.




	1 OBJETIVO
	1.1 Especificar os critérios e estudos técnicos e econômicos que devem ser observados para o planejamento da expansão dos sistemas de distribuição e subsidiar a definição dos pontos de conexão das instalações dos acessantes.

	2 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ALTA TENSÃO - SDAT
	2.1 Para o SDAT, o objetivo do planejamento é definir um plano de obras para o horizonte de estudo, visando adequar o sistema existente às melhores condições operativas e atender às necessidades do crescimento da geração e do consumo de energia elétrica, fornecendo subsídios para a definição dos pontos de conexão de acessantes.
	2.2 Os estudos dos casos de referência (critérios, dados e resultados), salvo aqueles de caráter contábil-financeiro, devem ser disponibilizados aos acessantes ou potenciais acessantes, quando forem de seu interesse direto, nas condições e formatos descritos no Módulo 6 - Informações Requeridas e Obrigações.
	2.3 Os estudos de planejamento do SDAT contemplam dois horizontes discretizados anualmente:
	a) Planejamento de curto e médio prazo (cinco anos);
	b) Planejamento de longo prazo (dez anos).

	2.4 No planejamento do SDAT devem ser considerados os seguintes critérios de:
	a) segurança;
	b) carregamento para operação normal ou em contingência;
	c) tensão para operação normal ou em contingência;
	d) qualidade do produto e serviço;
	e) confiabilidade;
	f) viabilidade econômica;
	g) viabilidade ambiental.
	2.4.1 Além dos critérios anteriores, a distribuidora poderá considerar outros critérios, tais como: perdas, vida útil de equipamentos e atualização tecnológica.

	2.5 Critérios de Segurança.
	2.5.1 A segurança está relacionada à robustez do sistema para distúrbios, dependendo das condições operativas, e da probabilidade de ocorrência de distúrbios. Após a ocorrência do distúrbio, passado o período transitório, o sistema elétrico deve atingir um novo ponto de operação, sem violar as restrições operativas (níveis de tensão, carregamentos, etc).
	2.5.2 Em qualquer condição de carga, o sistema deve ser estável para curtos-circuitos monofásicos, sem religamento, considerada a perda de um de seus elementos (carga, central geradora, linha de transmissão ou transformador).
	2.5.3 O desempenho do sistema não deve implicar riscos de sobrecarga inadmissíveis em equipamentos, nem desligamentos adicionais incontroláveis e indesejáveis.
	2.5.4 O carregamento dos equipamentos principais do SDAT deve ser avaliado em função de suas características.
	2.5.5 Para os estudos de planejamento do SDAT, devem ser considerados os dados do sistema elétrico da distribuidora, os dados disponíveis nas entidades setoriais e nas áreas técnicas e de operação de outros agentes, quando necessários.

	2.6 Critérios de Carregamento para Operação Normal ou em Emergência.
	2.6.1 As redes e linhas do SDAT não devem exceder os limites de carregamento para condição normal ou de emergência.
	2.6.2 Os limites de carregamento das redes e linhas do SDAT existentes, para as condições de operação normal e de emergência, serão informados pelas distribuidoras e pelos agentes proprietários das mesmas, assim como o critério de cálculo.
	2.6.3 Nos estudos, não se deve limitar o carregamento das redes e linhas do SDAT existentes em função das características dos equipamentos terminais, mas a restrição deve ser citada e considerada.
	2.6.4 Para redes e linhas do SDAT, devem ser utilizados valores definidos em projeto ou, na falta destes, valores típicos de carregamento.
	2.6.5 A premissa básica dos critérios de carregamento em transformadores é atender os limites de carregamento determinados para condição normal e para condição de emergência, de forma a contemplar as situações mais críticas, tanto para os transformadores existentes quanto para os futuros.
	2.6.6 Os limites de carregamento de transformadores existentes, para as condições de operação normal e de emergência, serão informados pelos agentes proprietários.
	2.6.7 Para transformadores futuros, devem ser utilizados valores definidos no projeto, ou na falta destes, valores típicos, atendendo as condições operativas locais.

	2.7 Critérios de Tensão para Operação Normal ou em Contingência.
	2.7.1 Os valores das faixas de variação de tensão, a serem observados no planejamento do SDAT, são apresentados a seguir:
	2.7.2 Quando ocorrer a ultrapassagem dos limites de tensão de atendimento das unidades consumidoras, a correção do nível de tensão deverá ser na própria subestação ou nas linhas e redes de distribuição.

	2.8 Critérios de Qualidade do Produto.
	2.8.1 Os aspectos relacionados com a qualidade de energia elétrica no SDAT, compreendendo a conformidade na forma de onda da tensão, os efeitos de flutuação de tensão, desequilíbrio, distorção harmônica e variação de tensão de curta duração, devem obedecer às disposições do Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica.

	2.9 Critérios de Confiabilidade.
	2.9.1 Os estudos de confiabilidade devem permitir:
	2.9.2 Os dados da rede para os estudos de confiabilidade devem ser fornecidos à distribuidora, quando pertencerem a outros agentes, destacando-se a taxa de falhas e o tempo médio de reparo.
	2.9.3 As metas estabelecidas de duração e freqüência equivalente de continuidade, DEC e FEC, devem ser atendidas solidariamente pelo SDAT e SDMT, considerando como 100% a confiabilidade da Rede Básica, de acordo com o Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica.
	2.9.4 O sistema deve ser analisado para as condições de carga pesada, média e leve, isoladamente e ou de forma agregada e, quando necessário, para outros patamares de carga.
	2.9.5 Devem ser realizadas avaliações de confiabilidade discriminando os diversos níveis de tensão dos SDMT e SDAT, considerando-se apenas as indisponibilidades de linhas e transformadores do SDAT, de acordo com a especificidade de cada sistema.
	2.9.6 Em regime permanente, a carga deve ser preferencialmente representada pelo modelo de potência constante, para as potências ativa e reativa.
	2.9.7 Nos estudos de confiabilidade, os transformadores com comutação automática sob carga podem ter variação do tape estabelecida para as condições normais, independente de estar operando no modo manual ou automático.
	2.9.8 Os transformadores sem comutação sob carga devem ser considerados para qualquer contingência, com o tape estabelecido para as condições normais.
	2.9.9 Nos estudos devem ser observados os valores limites de geração e absorção de potência reativa e tensão terminal dos geradores, de acordo com as informações dos agentes.

	2.10 Critérios econômicos.
	2.10.1 Os estudos de natureza econômico-financeira, necessários ao planejamento da expansão do SDAT, têm por objetivo realizar uma seleção entre alternativas, independentemente da propriedade dos ativos, considerando o critério de menor custo global.
	2.10.2 Os estudos de natureza econômico-financeira, necessários ao planejamento da expansão do SDAT, devem considerar:
	a) o planejamento fiscal e financeiro das distribuidoras, e a regulamentação tarifária;
	b) os riscos inerentes das diferentes alternativas.

	2.11 Critérios ambientais.
	2.11.1 Nos estudos do planejamento de longo prazo, para as instalações do SDAT e para as subestações de distribuição, a distribuidora deve atender as determinações das leis e dos regulamentos estabelecidos pelos órgãos ambientais, e considerar como critério de planejamento os custos e o cronograma associado ao licenciamento e implantação das ações mitigadoras.

	2.12 Diretrizes para estudos de planejamento de curto e médio prazo.
	2.12.1 Os estudos de planejamento de curto e médio prazo do SDAT têm como objetivo detalhar a expansão, ampliação e reforços para o horizonte de cinco anos, de modo a atender os critérios técnicos e econômicos, resultando no Plano de Obras. 
	2.12.2 Para os dois primeiros anos, o objetivo básico do Plano de Obras é a administração racional dos programas de investimento, definidos no planejamento de longo prazo, considerando os licenciamentos ambientais, os recursos financeiros e os critérios de atendimento à carga.
	2.12.3 Para os demais três anos, a definição das expansões e reforços deve observar o estabelecido no Módulo 4 – Ampliações e Reforços na Rede Básica dos Procedimentos de Rede.
	2.12.4 Os estudos de planejamento de curto e médio prazo da expansão do SDAT devem utilizar as informações disponíveis na área de planejamento dos agentes, bem como aquelas disponíveis nas entidades setoriais.
	2.12.5 Para o planejamento de curto e médio prazo, devem ser realizados os seguintes estudos:
	a) Fluxo de Potência;
	b) Curto-Circuito;
	c) Estabilidade de Tensão e de Compensação de Potência Reativa, quando necessário;
	d) Transitórios Eletromecânicos, quando necessário;
	e) Transitórios Eletromagnéticos, quando necessário.
	2.12.6 Os estudos devem contemplar a análise de desempenho do SDAT em condição normal de operação e em condições de emergência.
	2.12.7 A análise e o diagnóstico de desempenho do sistema em condição normal de operação devem:
	a) avaliar as situações de operação previstas para as diversas condições de carga e configuração do sistema;
	b) resguardar as premissas de manutenção e reserva operativa no sistema, evidenciando eventuais dificuldades operativas a que o sistema possa ser submetido, propondo soluções.
	2.12.8 A análise de desempenho do sistema em condições de emergência deve avaliar o seu comportamento quando da saída forçada de elementos previamente selecionados.
	2.12.9 O produto final da análise técnica e econômica é o estabelecimento de um programa de obras para o horizonte definido, com maior grau de detalhas para o primeiro e o segundo ano e destacando os tipos de reforços e ampliações.
	2.12.10 Os estudos de fluxo de potência consistem essencialmente na determinação do estado de operação de uma rede, dada sua topologia e certa condição de geração e carga, devendo seguir os seguintes critérios e diretrizes:
	a) o estado de operação consiste nas tensões e ângulos de todas as barras, nos fluxos de potência ativa e reativa através de todos os ramos da rede e nas potências ativas e reativas, geradas, consumidas e perdidas nos diversos elementos da rede;
	b) o sistema deve ser analisado para condições de carga pesada, média e leve, e, quando necessário, para outros patamares de carga, bem como para condições de despachos alternativos, considerando a diversidade energética;
	c) o nível de detalhamento do SDAT deve ser compatível com o escopo dos estudos;
	d) os limites operativos de tensão nas barras do SDAT definidos no item 2.7 desta seção;
	e) devem ser observados os valores limites de geração e absorção de potência reativa e tensão terminal dos equipamentos;
	f) os critérios de carregamentos dos equipamentos do SDAT definidos no item 2.6 desta seção;
	g) consideração dos critérios de despacho da geração distribuída.
	2.12.11 Os estudos de curto-circuito visam, basicamente, a verificação da evolução dos níveis de curto-circuito nas barras do SDAT, a verificação da adequação dos disjuntores quanto a sua capacidade de interrupção de corrente, dimensionamento de novos equipamentos, escolha e ajuste de proteção, bem como subsidiar estudos dinâmicos e de transitórios eletromagnéticos, observando que:
	a) devem ser realizados com o SDAT na configuração estabelecida considerando os piores cenários;
	b) devem verificar os efeitos da entrada de geração no SDAT.
	2.12.12 Os estudos de estabilidade de tensão e de compensação de potência reativa visam determinar a capacidade de uma rede manter tensões adequadas, em todos os seus barramentos, após ter sido submetida a um dado distúrbio, devendo observar que:
	a) a estabilidade de tensão está associada à capacidade em se manter e restaurar o equilíbrio entre a demanda da carga e o suprimento feito pela rede;
	b) é necessário cobrir as mais variadas condições da rede para que o estudo de estabilidade de tensão seja abrangente;
	c) devem ser realizadas análises estática, e eventualmente, modal e dinâmica para as condições normais do SDAT, e para as condições de indisponibilidades de equipamentos, também em todos os patamares de carga.
	2.12.13 Os estudos de transitórios eletromecânicos compreendem o período durante e imediatamente após a ocorrência de alterações na configuração da rede, oriundas de variações súbitas de geração ou carga, faltas ou manobras, devendo observar que:
	a) este período se caracteriza por oscilações de tensão em módulo e ângulo nos barramentos e por flutuações de potência nas linhas, transformadores e geradores;
	b) os estudos de estabilidade para pequenas perturbações dependem do estado da rede, e para grandes perturbações, além deste, dependem do local, tipo e duração da perturbação;
	c) os sistemas resultantes, em casos de interligações através de elos singelos, em que a abertura da conexão implicar separação dos sistemas, devem se manter estáveis para curtos-circuitos monofásicos.
	2.12.14 Nos estudos de estabilidade angular, os seguintes critérios devem ser adotados nas simulações:
	2.12.15 Os estudos de planejamento de curto e médio prazo devem contemplar, quando necessário, análises de transitórios eletromagnéticos, com o objetivo de recomendar os equipamentos para redução dos surtos de manobra (sobretensões ou sobrecorrentes), tais como compensações reativas, disjuntores equipados com resistores de pré-inserção para as manobras de fechamento e abertura, disjuntores equipados com sincronizadores, pára-raios, esquemas de proteção, controladores lógicos programáveis, ou ainda especificar equipamentos com características especiais de suportabilidade.
	2.12.16 Os transitórios eletromagnéticos, com características de curta duração, envolvem variações súbitas de corrente e tensão provocadas por descargas atmosféricas, faltas no sistema ou manobra de chaves (disjuntores e seccionadoras), devendo seus estudos observar que:
	a) manobras na rede, quer manuais ou automáticas, não devem resultar níveis de sobretensão/sobrecorrente que prejudiquem ou ponham em risco a integridade de qualquer equipamento;
	b) os níveis de sobretensão/sobrecorrente admissíveis no sistema são fixados pelas normas técnicas e pelas informações de capacidade/suportabilidade fornecidas pelos agentes;
	c) a rede a ser analisada deve ser modelada da forma mais completa possível na área de interesse dos fenômenos eletromagnéticos e, nas áreas adjacentes, através de equivalentes.

	2.13 Diretrizes para estudos de planejamento de longo prazo.
	2.13.1 Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT têm como objetivo propor as principais obras de caráter estrutural, respeitando os critérios técnicos e econômicos.
	2.13.2 O horizonte dos estudos será de dez anos, discretizados anualmente, sendo que os primeiros cinco anos estão contemplados no planejamento de curto e médio prazo.
	2.13.3 Os estudos devem ser revisados anualmente, incorporando evoluções tecnológicas, novas alternativas e restrições.
	2.13.4 O resultado dos estudos é a proposição de novas subestações, redes e linhas de distribuição, bem como ampliações das existentes, e ainda a avaliação de pontos potenciais de conexão de instalações de acessantes.
	2.13.5 Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT deverão fazer uso das informações da própria distribuidora, dos agentes e das entidades setoriais. 
	2.13.6 Os estudos de planejamento de longo prazo do SDAT devem abranger:
	a) definição dos casos a serem considerados como referências;
	b) condições e configurações a serem analisadas e diagnóstico do SDAT existente;
	c) estudos elétricos e energéticos, compreendendo basicamente fluxo de potência, curto-circuito e transitórios eletromecânicos, quando necessários;
	d) formulação de alternativas;
	e) análise técnica e ambiental de acordo com a legislação aplicável;
	f) análise econômico-financeira e seleção de alternativas.
	2.13.7 Para a realização de estudos de planejamento de longo prazo, além do conhecimento dos dados básicos do sistema de distribuição, são necessárias as informações do mercado de energia elétrica a ser atendido e da geração prevista. Os seguintes dados devem ser obtidos:
	a) Demanda (pesada, média e leve) por subestação;
	b) topologia da rede;
	c) sistema de geração;
	d) equipamentos de regulação e de seccionamento;
	e) custos dos investimentos;
	f) custos ambientais;
	g) custo das perdas.
	2.13.8 Os estudos devem contemplar a análise de desempenho do SDAT em condição normal de operação e em condições de emergência quando for o caso.
	2.13.9 A análise de desempenho do sistema em condição normal de operação deve:
	i. atendimento às faixas de tensão definidas nos critérios de operação; 
	ii. estratégias para o controle de tensão do SDAT;
	iii. condições de carregamento dos componentes do sistema.
	2.13.10 A análise de desempenho do sistema em condições de emergência deve:
	a) avaliar o comportamento do sistema quando da saída forçada de elementos previamente selecionados;
	b) verificar os seguintes requisitos:
	i. atendimento às faixas de tensão estabelecidas; 
	ii. estratégias para o controle de tensão do SDAT; 
	iii. condições de carregamento dos componentes do sistema;
	iv. cargas impossibilitadas de serem atendidas.
	2.13.11 Definidas as alternativas técnicas, os estudos de caráter econômico-financeiro, referidos no item 2.10 desta seção, devem ser desenvolvidos considerando, entre outros:
	a) demanda (pesada, média e leve) por subestação;
	b) custo dos investimentos;
	c) custo de operação e manutenção;
	d) custo das perdas;
	e) custo ambiental;
	f) valor residual dos equipamentos e instalações.
	2.13.12 O produto final dos estudos de planejamento de longo prazo deve propor um conjunto de obras para o horizonte considerado.


	3 SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO – SED E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE MÉDIA TENSÃO – SDMT
	3.1 O objetivo do planejamento das SED e do SDMT é definir a expansão dos alimentadores, a expansão das SED existentes e a localização das novas SED, compondo um conjunto de obras para atender o incremento de carga, observados os critérios técnicos, econômicos e ambientais.
	3.2 O horizonte dos estudos do SDMT é de cinco anos e das SED é de dez anos, ambos discretizados anualmente. Esses estudos devem ser revisados a cada ano e devem incluir uma análise crítica entre o planejado e o realizado no ano anterior.
	3.3 Diagnóstico das SED.
	3.3.1 Os estudos de planejamento das SED devem partir do diagnóstico das SED existentes, com a caracterização de sua carga, dos recursos operativos, dos níveis de tensão e da avaliação das perdas técnicas em seus transformadores.
	3.3.2 A caracterização da carga compreende:
	a) demanda de potência ativa;
	b) demanda de potência reativa;
	c) curva de carga.
	3.3.3 A caracterização das SED consiste no seu arranjo e seus parâmetros elétricos, compreendendo as seguintes avaliações:

	3.4 Diretrizes para a expansão das SED.
	3.4.1 As SED devem ser planejadas considerando o planejamento do SDAT e do SDMT para a definição da sua localização, do número de barramentos secundários e das possíveis compensações de potência reativa, exigindo estudos de natureza técnica, econômica e ambiental.
	3.4.2 As solicitações de acesso em alta tensão, bem como os esquemas de conexão ao SDAT, devem ser levados em consideração na definição do arranjo das SED.
	3.4.3 A definição da potência e do número de transformadores deve buscar o aumento da confiabilidade, a otimização das perdas e do uso da capacidade instalada, para o horizonte de estudo.
	3.4.4 Os estudos de planejamento de SED devem considerar as seguintes etapas:
	a) estudos elétricos;
	b) formulação de alternativas;
	c) análise técnica e ambiental preliminar para pré-seleção de alternativas;
	d) análise econômica e seleção de alternativas.

	3.5 Diagnóstico do SDMT.
	3.5.1 Os estudos de planejamento do SDMT devem partir do diagnóstico do SDMT existente, com a caracterização da carga e da rede e a avaliação da qualidade e das perdas técnicas.
	3.5.2 A caracterização da carga compreende:
	a) demanda de potência ativa nos alimentadores;
	b) distribuição da carga ao longo dos alimentadores;
	c) fator de carga;
	d) fator de potência.
	3.5.3 A caracterização da rede consiste em sua topologia, em dados geográficos associados, em seus parâmetros elétricos e estruturais, incluindo a localização dos acessantes.
	3.5.4 A avaliação das perdas técnicas considera as perdas nos condutores e equipamentos, de acordo com as premissas estabelecidas no Módulo 7- Cálculo de Perdas na Distribuição.
	3.5.5 A avaliação da confiabilidade é realizada pelo cálculo de DEC e FEC por alimentador.
	3.5.6 A avaliação dos perfis de tensão é feita a partir da caracterização da carga e dos alimentadores.

	3.6 Diretrizes para a expansão do SDMT.
	3.6.1 O planejamento da expansão do SDMT consiste na previsão de novos alimentadores para os próximos cinco anos e reforços nos existentes, de forma detalhada para as obras a serem realizadas nos próximos vinte e quatro meses, e deve observar:
	3.6.2 Com base na nova topologia do SDMT planejado, deve-se realizar a avaliação das perdas técnicas, dos perfis de tensão e de carregamento e a estimativa da evolução da confiabilidade, comparando com a situação diagnosticada.


	4 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSAO – SDBT 
	4.1 O objetivo do planejamento do SDBT é definir a expansão das redes secundárias do sistema de distribuição, compondo um conjunto de obras para atender o incremento da carga, observados os critérios técnicos, econômicos e financeiros.
	4.2 O planejamento do SDBT deve definir um plano de obras para um horizonte de cinco anos, visando adequar o sistema existente ao atendimento de novas cargas e às melhores condições operativas. 

	5 PLANEJAMENTO DA EXPANSÃO PARA ÁREAS DE ATUAÇÃO CONJUNTA DAS DISTRIBUIDORAS
	5.1 O planejamento conjunto tem por objetivo estabelecer as bases necessárias para o relacionamento técnico entre as distribuidoras, e entre as transmissoras proprietárias das DIT, no exercício do planejamento em áreas de atuação conjunta ou adjacentes, bem como o relacionamento com as entidades setoriais.
	5.2 O planejamento conjunto permite o estabelecimento de ações integradas, que busquem as melhores soluções técnicas e econômicas para a expansão dos sistemas de distribuição nas áreas de atuação conjunta.
	5.3 Os agentes envolvidos nas áreas de atuação conjunta ou adjacentes deverão constituir uma Comissão de Planejamento Conjunto mediante celebração de documento específico.
	5.3.1 São atribuições da Comissão de Planejamento Conjunto:
	a) definir os prazos a serem atendidos para o intercâmbio destas informações;
	b) consolidar informações disponibilizadas pelos agentes;
	c) propor pontos de conexão entre os sistemas de distribuição adjacentes, regras de operação e observar os indicadores de qualidade definidos para essas áreas;
	d) desenvolver estudos de avaliação do impacto da operação conjunta, buscando a otimização técnica e econômica do sistema;
	e) compatibilizar os planejamentos dos sistemas de distribuição nas fronteiras entre esses sistemas e entre esses e o sistema de transmissão;
	f) definir as condições de participações dos agentes envolvidos nos investimentos comuns;
	g) elaborar o cronograma das atividades da Comissão.
	5.3.2 Os agentes deverão designar dois representantes para compor a Comissão de Planejamento Conjunto, sendo um titular e um suplente.


	1 OBJETIVO
	1.1 Esta seção apresenta o conteúdo do Plano de Desenvolvimento da Distribuição – PDD e a forma de armazenamento dos dados correspondentes, que devem ser mantidos por dez anos pela distribuidora, devendo a distribuidora enviá-los a ANEEL em formato específico a ser definido pela Agência.
	1.2 O PDD apresenta o resultado dos estudos de planejamento elétrico e energético de distribuição, baseando-se no planejamento do SDAT, SED, SDMT e SDBT conforme horizontes definidos na seção anterior.
	1.2.1 O PDD deve ser discretizado anualmente.

	1.3 A presente seção abrange os procedimentos de apresentação e envio do PDD, contendo:

	2 APRESENTAÇÃO DO PDD
	2.1 O PDD deverá ser apresentado à ANEEL até o dia 10 (dez) de abril de cada ano e deve conter:
	a) plano de obras do SDAT;
	b) plano de obras das SED;
	c) plano de obras do SDMT;
	d) plano de obras do SDBT;
	e) lista de obras realizadas no ano anterior;
	f) análise crítica.

	2.2 A análise crítica consiste na comparação entre o planejado e o realizado, devendo conter as justificativas das diferenças observadas no ano anterior.

	3 PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DO PLANO DE OBRAS E DA LISTA DE OBRAS REALIZADAS
	3.1 Deve existir coerência entre o PDD da distribuidora, incluindo os dados de carga e geração e cronograma de obras, com as informações fornecidas pela distribuidora ao Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, para a realização de seus estudos de ampliação, reforços e operação.
	3.2 As obras realizadas no ano anterior e o plano de obras devem ser apresentados separadamente: obras no SDAT, de SED, no SDMT e no SDBT.
	3.3 As obras devem ser compostas por módulos definidos pela ANEEL, caracterizados por dados técnicos e operativos e por seu valor unitário. 
	3.4 As obras relativas ao SDMT e ao SDBT podem ser encaminhadas de forma agregada.
	3.5 As obras planejadas para o SDAT e SED devem ser relacionadas individualmente, evitando-se qualquer tipo de agregação.
	3.6 As obras devem ser cadastradas por nível de tensão, diferenciando entre redes aéreas e subterrâneas e entre área urbana e rural. 
	3.7 As obras devem ser classificadas em:
	a) expansão das redes elétricas;
	b) renovação dos ativos de distribuição;
	c) melhoria da qualidade do sistema;
	d) obras do Programa Luz Para Todos;
	e) obras com participação financeira de terceiros.


	4 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E PROGRAMA LUZ PARA TODOS 
	4.1 A universalização dos serviços de energia elétrica e o Programa Luz Para Todos devem ser considerados nos estudos de previsão de carga, e as respectivas obras devem constar no PDD, e serem informadas em destaque.

	1 OBJETIVOS
	1.1 Esta seção trata dos dados do Sistema de Informação Geográfica – SIG das distribuidoras e apresenta procedimentos relativos à estruturação, ao formato e à forma de envio das informações para a ANEEL.
	1.2 As informações constantes do SIG serão usadas pela ANEEL para suporte às atividades de regulação e fiscalização.
	1.2.1 A ANEEL poderá fazer uso das informações constantes do SIG-R para fins do processo de revisão e reajuste tarifário e da fiscalização técnica e econômico-financeira.


	2 DEFINIÇÕES BÁSICAS
	2.1 O Sistema de Informação Geográfica Regulatório – SIG-R é definido como a base de dados e os sistemas auxiliares que permitem a análise, armazenamento e extração de informações técnicas e/ou geográficas dos principais sistemas, equipamentos, estruturas e acessantes informados pelas distribuidoras, representando o status do sistema de distribuição e dos sistemas correlatos em um dado momento.
	2.2 A Base de Dados Geográfica da Distribuidora – BDGD representa o conjunto de dados fornecido pela distribuidora, ordinariamente ou extraordinariamente, de acordo com estrutura padronizada definida pela ANEEL, e data base determinada, para compor o Sistema de Informação Geográfica Regulatório – SIG-R.
	2.3 O Dicionário de Dados ANEEL – DDA representa o conjunto de codificações com a nomenclatura padrão para identificação e classificação das informações, dos equipamentos e das estruturas, sendo este parte integrante do Sistema de Informação Geográfica Regulatório – SIG-R.

	3 PRAZO PARA ENVIO DAS INFORMAÇÕES
	3.1 Conforme definido no Módulo 6, o BDGD deverá ser enviado anualmente pelas distribuidoras à ANEEL, até 31 de janeiro de cada ano, com os dados referenciados em 31 de dezembro do ano anterior.
	3.2 A ANEEL poderá solicitar às distribuidoras, em caráter extraordinário, o envio do BDGD com os dados referenciados em uma data base.
	3.2.1 A solicitação extraordinária deve informar previamente a data base na qual os dados serão referenciados. 
	3.2.2 A distribuidora disporá de 30 dias, a contar da data base, para enviar os dados à ANEEL.


	4 FORMATO DOS DADOS E FORMA DE ENVIO
	4.1 O BDGD da distribuidora deverá ser fornecido sob a forma de arquivo digital georreferenciado, em formato shape (shp) ESRI, ou, alternativamente, no formato GML Simple Features no nível SF-0.
	4.2 O BDGD deverá conter o traçado geométrico de todos os segmentos de rede de alta, média e baixa tensão, assim como os respectivos atributos técnicos e a localização geográfica das estruturas a elas integrada. 
	4.2.1 Deverão ainda estar contidos no BDGD a localização geográfica dos acessantes e equipamentos existentes no sistema de distribuição.

	4.3 Os arquivos de mesma representação cartográfica (pontos, linhas ou polígonos) deverão ser agrupados em camadas, diferenciadas em função das características técnicas das feições geográficas às quais estão associadas, tais como:
	4.4 Todos os dados cartográficos deverão ser fornecidos no sistema lat/long de coordenadas referidos ao Datum Sirgas 2000, novo referencial geodésico adotado pelo IBGE. 
	4.4.1 Os pontos de inflexão, ou pontos notáveis, dos traçados das linhas deverão ser obtidos com precisão compatível, no mínimo, com as cartas topográficas na escala 1:100.000, e, quando suas coordenadas forem calculadas, com o emprego de GPS deverão apresentar precisão mínima de 10m de posicionamento planimétrico.

	4.5 As informações associadas às entidades com o detalhamento dos campos do BDGD e do DDA estão descritas, respectivamente, no Anexo I e no Anexo II do Módulo 6.

	5 BASE DE DADOS GEOGRÁFICA DA DISTRIBUIDORA
	5.1 O conteúdo da Base de Dados Geográfica da Distribuidora – BDGD, com a padronização dos dados que devem ser enviados para a ANEEL, consta no Anexo I do Módulo 6.
	5.1.1 No BDGD, os campos de classificação padronizada deverão observar estritamente o DDA para codificar as informações que deverão constar do SIG-R.
	5.1.2 No BDGD, os campos de classificação externa devem obedecer à codificação referenciada no próprio item.
	5.1.3 No BDGD, os campos de classificação vinculada devem obedecer à codificação atribuída à entidade à qual possui ligação física e/ou elétrica.
	5.1.4 A base de ativos do sistema de distribuição constante do SIG-R deverá necessariamente observar a classificação contábil, conforme descrito no Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico – MCPSE.

	5.2 A estrutura do BDGD está organizada em dois conjuntos de entidades que foram definidas como Geográficas e Não-geográficas.
	5.3 Entidades Geográficas.
	5.3.1 As entidades geográficas representam feições de objeto geográfico e estruturas de informação às quais serão necessariamente representadas geograficamente, além de relacionarem-se com as demais entidades do BDGD. 
	5.3.2 São classificados como entidades geográficas os seguintes itens:
	5.3.2.1 Cada entidade geográfica recebe um nome e uma designação, está classificada em uma feição e possui uma descrição que representa a família de elementos que se deseja modelar, conforme Tabela 1 desta Seção.
	5.3.3 Os pontos de iluminação e redes de iluminação pública devem ser declarados como unidades consumidoras sendo classificados de acordo com nível de tensão em que se enquadram.
	5.3.4 As unidades consumidoras e geradoras deverão preferencialmente ser informadas considerando a sua posição geográfica relativamente aos demais equipamentos do sistema de distribuição, ou quando não for possível, coincidir com pontos notáveis da rede de distribuição.
	5.3.5 Também devem ser classificados como geradores todos aqueles acessantes que tenham comportamento de carga e geração.
	5.3.6 Os pontos notáveis, além de representar as estruturas físicas da rede de distribuição, podem representar também outros pontos relevantes da rede distribuição, conforme listado no DDA.
	5.3.7 Fica a critério das distribuidoras realizar o cadastro das instalações de uso exclusivo de gerador e das redes particulares de consumidores que não serão incorporadas. 
	5.3.7.1 Quando cadastrados, os dados relativos a este sistemas deverão constar do BDGD.
	5.3.7.2 As redes particulares passíveis de incorporação pelas distribuidoras deverão constar do BDGD à medida que forem coletadas em campo.

	5.3.8 As unidades capacitoras, reguladoras, seccionadoras e transformadoras de distribuição deverão ser vinculadas aos segmentos de SDMT ou SDAT a qual estejam diretamente conectadas.
	5.3.9 As unidades capacitoras, reguladoras e seccionadoras pertencentes a subestações devem ser consideradas como entidades não-geográficas.


	5.4 Entidades não-geográficas.
	5.4.1 As entidades não-geográficas representam estruturas de informação que se relacionam com as demais entidades do BDGD, todavia não possuem representação geográfica definida. 
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